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Marmeleiro,26 de setembro de2022.

Protocolo no 72109
Requerimento no 06412022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I -ESPECrFIC.I,çÃO DO OBJETO:

O objeto do presente tçfmg é a contratação de empresa especializacla na pqestação de serviços de

produção de mídia digital e cornunicáção via portal de notícia, de forma contínua, com fins a atender às

àemandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura de atos oficiais,

sqlenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de estratégias e produção de conteúdo e

gèstão das redes sociais do Poder Executivo de Marmeleiro - PR.

2 -DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO:

,''., . É notóriâ ã importância da publicidade dos atos administrativos, uma vez que leva ao munícipe os

àþontecimentos e informações de carâter educativo, informativo ou de orientação social, de forma direta,

simples e objetiva.
ì , A diwlgação sendo feita de maneira clara e com a finalidade preponderante de torná-la pública, ao

alcance do maior número de pessoas, torna a publicidade uma ferramenta importante para instruir, ensinar

e amestrar.
A Constituição Federal de 1988, em seu Art.37, caput, consagrou os princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência de observância pela administração pública, direta e

indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de forma

que aqueles princípios estão ligados de maneira íntima, que o descumprimento de um implicará na

inobservância de outro.
Desejou também que todos os atos administrativos sejam púbicos e transparentes, especialmente no

Inciso 1o, tendo cada cidadão o direito de requer informações à administração priblica sobre atos que estes

venham a tomar. Cabendo, se necessário, controle popular para ilidir o ato'

Atenta-se que a publicidade dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos se

caructenzam emum dever jurldico do administradorperante o cidadão, para que este possa exercer seu

controle externo, fortalecendo a verdadeira democracia. Programas Públicos são políticas públicas,

þrincipal instrumento que os governos utilizam para promover a integração entre os entes e os setores para

Otimizar seus recursos, sejam eles financeiros, humanos, logísticos ou materiais.

Consagrar a transparência das atividades da administração pública, tornando-as mais acessíveis às

sociedades e passiveis de maior controle popular, é um atributo indispensável para os agentes públicos.

A contiatação de empresa especializada, cujo trabalho será apoiar o aprimoramento da comunicação

de boa qualidade e dar suporte a toda a demanda do ecossistema digital do Poder Executivo de Marmeleiro

- PR, é necessária, visto que a comunicação social é ferramenta importante para ampliar a divulgação de

serviços e informações publicadas no portal do município, em seus perfis em redes sociais, bem como, nas

plataformas da empresa que executará os serviços, permitindo um amplo canal de comunicação com a

sociedade.
O Município dispões de um Assessor de Relações Pública, vaga que está devidamente ocupada, com

atribuições de piestar aisessoramento ao Prefeito Municipal em guestões que envolvam o uso de meios de

comunicação sòcial; emitir notas à imprensa; orientar a política de publicidade institucional e legal; planejar

a política publicitária com objetivo de promover a cidade; e desempenhar outras atividades correlatas que

lhe forem atribuídas (Lei 2.135 12013).

Como podemoi perceber o serviço pretendido compreende a divulgação de atos públicos que diverge

das atribuiçõès do Assessor de Relações público o qual necessitada da utilização de meios para que as

diwlgações ocolram.
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Por isso, o suporte operacional a ser contratado contribuirá com o trabalho da ârea de comunicação

da Prefeitura de Marmeleiro - PR, no sentido de otimizar o planejamento de ações comunicação, na

formulação e na execução de novas estratégias de presença na Web da instituição, na gestão de seus canais

digitais oficiais e na produção e edição e impressão cle conteúdos que atendam às necessidacles intemas e

extemas do poder público municipal.

3 - ESPECIFICAçOES TÉCNICAS DOS ITENS/BENS/SERVIÇOS:

Valor
Unltário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unld. Descrlção

8.138,75 97.665,00l2 Meses

Veicular, em espaço de um quarto de página por edição,

campanhas institucionais criadas pelo Município, como

de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco
de Produtor Rural e demais orientações do Poder

Público, os quais são importantes e nocessárias ao

conhecimento da coletividade (mínimo de 12 inserções
por mês). Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40
(quarenta) exemplares a cada nova veiculação mínimo
de três edições por semana, comprovados nos últimos
três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias

e setores públicos municipais. Sonorização de rua

elaborado pela Prefeitura Municipal, Divulgação em

portal próprio na internet e rede social do veículo de

comunicação, dos vídeos institucionais produzidos pelo
Município, destacando programas, projetos e as

potencialidades de Marmeleiro/PR (Turismo, Indústria e

Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). Também, em

portal próprio na internet e rede social do veículo de

comunicação, em áudio visual (AO VIVO - HD),
vincular as notícias, entrevistas e conteúdos jornalísticos,

produzidos pelo Poder Público, dos principais
acontecimentos de interesse do Município (independente

da quantidade de minutos), suprindo interesse público e

gerando maior transparências das ações do Governo
Municipal; Transmitir, simultâneo, ao VIVO no

Facebook, Youtube e Instagram, em qualidade HD, com
no mínimo três filmadoras profissionais e equipe de seis

pessoas qualihcadas, nas plataformas próprias do veículo
de comunicação e nas redes sociais da Prefeitura
Municipal, eventos promovidos pela municipalidade,
tais como f,rnais de competições esportivas (Com

REPLAY), festas, feiras, festivais, exposições; Todas as

transmissões devem ser gravadas em resolução mínima
de 1.080x1920 Bite Rate de Vídeo (áudio com qualidade

superior a l28Kbps) e encaminhadas, através de
periférico externo, para Arquivo do Município'

1

97.665,00Valor Total

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 97.665100 (noventa e sete mil e seiscentos e sessenta

e cinco reais).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

3.1. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
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Em relação aos valores apresentados para execução dos serviços, estes foram fornecidos por

empresas que atuam no mesmo ramo empresarial e contratos públicos.
Para o pagamento da despesa que se objetiva contratar, é necessário considerar o valor máximo

mensal a ser pago, qual seja, R$ 8,138,75, de acordo com a média dos orçamentos/contratos em anexo.

Nesse passo, segundo informações do Departamento de Contabilidade a Administração Municipal
possui saldo previsto na Lei Orçamentário de R$ 51.897,90. Portanto, valor suficiente para pagamento das

despesas, considerando o valor máximo mensal, até 3111212022 estimado em R$ 24.416,26 se

considerarmos os meses de outubro a dezembro.
Assim para o próximo ano, além dos valores disponíveis haverá novas dotações a serem inclusas

mediante comunicação entre Departamento de Administração e Planejamento e setor de Contabilidade.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura

do mesmo.
Os serviços deverão serem prestados com a divulgação de matérias, vídeos e sonorização gravadas

pelo Município de Marmeleiro em Mídias Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua confotme

demanda do Contratante e serem disponibilizados em até vinte e quatro horas após a solicitação.

Os serviços serão executados na sede da contratada ou em prédios públicos e particulares situados

no perímetro urbano e rural do Município de Marmeleiro, com data previamente agendada, acompanhados

por servidor designado pela administração municipal.

s - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

Tendo em vista as especificidades dos serviços e produtos relacionados ao objeto deste

Termo de Referência, a CONTRATADA, durante todo o tempo de vigência de contrato, realizarâ todas as

suas atividades a partir de parâmetros de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

transparência em todas as fases, e, para tanto, deverá:

Fornecer a seus profissionais técnicos todos os recursos materiais necessários à plena execução do

objeto.
Dispor de estrutura física e de locomoçãopara anteder as demandas da CONTRATANTE.
Atender prontamente todas as demandas apresentada pela CONTRATANTE conforme calendário e

planejamento previamente estabelecidos entre as partes.

Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito funcionamento do objeto, sob

qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento

pretendido e necessário.
Demonstrar à CONTRATANTE possuir equipe com a quantidade suficiente de profissionais

habilitados, capacitados e preparados para o exercício de suas funções, possuindo conhecimentos que os

permitam atenderem às expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

iransparência necessárias à consecução das atividades nas áreas de Gerência de Projeto/Atendimento, de

Planejamento e Formulação de Estratégias Web, Direção de Arte, Redação e Designer, entre outras.

Oferecer à sua equipe a estrutura e a infraestrutura de trabalho necessário à realização de suas

atividades, assegurando documentalmente à CONTRATANTE que os serviços e produtos previstos serão

desenvolvidos com o uso de ferramentas e soluções tecnológicas modernas, pertinentes, eficientes e capazes

de atender as expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de transparência em

todas as etapas do processo, ern especial naquelas que envolvem ações de interação em canais de mídias

sociais, monitoramento, levantamento de estatísticas e produção audiovisual'

Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes da contratação deverão ser custeados

pela CONTRATADA, tais como, e não somente, hospedagem, despesas e deslocamentos da equipe,

alimentação, telefonia, aquisição de imagens, softwares, áudios, vídeos.

Compete ainda à contratada:
a) Veiculâr, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais criadas pelo Município,

como de incentivo a èmpresa., avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e dernais orientações do Poder
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Público, os quais são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade (mínimo de 12 inserções por

mês);
b) Entregar, conforme demanda da Prefeitura,40 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três edições

por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e setores

públicos municipais;
c) Gravações de áudio e vídeo em rua e reuniões elaborado pela Prefeitura Municipal;
d) Divulgação em portal próprio na intemet e rede sooial do veículo de comunicação, dos vídeos institucionais
produzidos pelo Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de Marmeleiro, PR (Turismo,

Indúshia e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação);
e) Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual (AO
VIVO - HD), vincular as notícias, entrevistas e conteúdos jornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos

principais acontecimentos de interesse do Município (independentemente da quantidade de minutos), suprindo

interesse público e gerando maior transparências das ações do Governo Municipal;

Ð Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em qualidade HD, com no mínimo
três filmadoras profissionais e equipe de no mínimo duas pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do

velculo de comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela municipalidade,
tais como finais de competições espofivas (Com REPLAY), festas, feiras, festivais, exposições;
g) Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução mínima de I .080x I 920 Bite Rate de Vídeo (áudio

com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico externo, para Arquivo do Município.

6 _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual.
Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, procedendo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos.

Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas

fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos s produtos pela administração.
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumiclos pela contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos da proposta.
Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas, para que seja adotada as medidas conetivas necessárias,

7 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e do Assessor de Relações

Públicas.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no
Entre suas atribuições está a de apurar a

contratual que será firmado entre as partes

de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8,666193 Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

c4
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Prefeiturø Municipul de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Baìrro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

72LO9 Døta do Pedído: 2610s12022

Departamento de Admlnistração e Planejamento

Tìpo de Pessoø:

8561 5-000

Paranâ

Silmara Terezlnha Brambill

Prazo de Entrego:

Nome do Requerente:

Prefeiturø MunìcipøI de Mørmeleíro

J

Requer autorização para, contratação de emprosa

mfdla dlgltal e
na prestação de serviços de produção de
comunicação vla portal de notfcia, de forma

com flns a atender às demandas de anállse,
planeJamento, execução de atividades de comunlcação,
cobertura de atos oficlals, solenes e especlais, bem como, o
planeJaní'ento, iJesenvolvlmento de estratéglas e produção de
conterldo e gestão das redes socials do Poder Executivo de
Marmelelro - PR.

Númëro do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nitmero dø Cøsa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

72LO9
de Adminlstração e Planejamento

Data do Pedido: 2610912022

Tipo de Pessoa: fi

Marmelelro

85ô1 5-000

Pa¡anâ

autorlzação para, contratação de empresa
na prestação de servlços de produção de

digital e comunr cação vla portal de notf cla de forma
a com fins a atender às demandas de anâlise
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de o

desenvolvlmento de estratéglas e produção de
e gestão das redes soclals do Poder Executlvo de

- PR.

Prøzo de Entrega:

Nome do Rgquerente: Sllmara Terezlnha Bramblll

^

^
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Valor
TotalItem

Capanema, 04 de agosto de 2022

ORÇAïvlÊÃtlTO:
Orçamento para Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia

impressa e midia digital pära o Município de Marmeleiro - Pr'

Êspecificação

Veicular, ern espaço cle unt quartr: de ¡xigina por edlção,

campðnhas inst¡tucion"ìis criadafi pel() Município, cr.¡m<¡ de incentivo

iì ernprcsàs, ilviso:r do IÊTU, Alvará, Bkrco de Produtor Rural e

demäis orierìtöções do Poder Público, os quais são inìptlrt¡ntes e
rtecessårias ao conhecimento rla cc¡letividade (mínimo de 12

inserções por rnês). Entregar, cÒnfornle dernarlda da Prefeitura,40
exenlplares a cada nova veiculaÇão (níninlo de três edições ¡rr
selrìana, comprovados nos últimos trôs meses), parð cÕnhetinlento

e ôrquivo das secretarías e setores públicos municipais. Divuloação

enì portal próprio na intenlel e reder social do vclculo de

comunic.rçäo, rJos vídeos institucionals pr<xluzid<x; pelo Município,

<lestacando pr(}grärnas? projetùs e as potenc¡ölìdades de

M,lrmeleiro (l'urismÕ, Indt'rslria e Çr:rnétcio, Agricultura, Saúde,

Ëducação), l"ambém, em ¡nrtal próprio na internet e rede social do
veiculo rle comunìcðção, em áudlo visual (AO VlvO - l-lD), veiculär

ðs noticias, entrevlstas e conieúclcs jorn¿lísticos, prcxluziclos pelo

Poder Público, dos principaiç ðconte¡cinìentcrs de interesse do
Município (independenrc då quaûtidåcle de minutos), suprindo
interesse público e gernndo mak)r trônsparênciðs (las ações do
Govcrnc) Munlcipal; Transrrìitir, sirnultåneo, ao VWO no Ëacebook,

Youtut:e e Instagrôm, ern qualidacle HD, conr no rnÍnimo três

filnradoras profissionais e equit)e de seis lres$oas gualificadas, nas

plâtatorrnåE próprias do veículo de conìunicação c nas redes soçiais

da Prefêitura Munic¡pal, eventos pronroviclos pela nlun¡cipalidðde,
tals como flnais <le competições esportivas (Coûì REPLAY, ternpo e
plàcår na tela), i'estas, fciras, festlvais, expcnições; ]ixlôs ðs

transnrissões devenì ser gravadas em resolução míníma cle

1,08tlxl920 Blte Rate tle Vícjeo (áudio com quðlidade superior a

l28Kbp$) e (li$ponibilizâdas, atravt! pard Arquivo do Municipio.

Mensal L2 8.395,00 100.740,0001

Validade do orçantenlo: Este orçantento tem validade de B0 dias,

Atenci en

Trombeta

f?0.¿s0.654/000 
1 -oõ'l

C. C. MARTINÊ FOLI{A DE
CAPANEMA. ME

Rua Frrå, 1066 - Säo Cristóväo

L 857ð0{00- Capanema - PR J

QTDE
Valor

UnitárioUND

Ruo Poró, no 1058, Söo Cristóvöo * Coponemo - Poronq
Fone : 04ó 9993 8-3838,/ Enrqi I : iornolfol hodecopo nen, o@grnoil. com

cNPJ 26.450654/A0Al -00



091081202214:24 Webmail :: Fwd: Orçamento Jornal O Trombeta de Capanema

Fwd: Orçamento Jornal O Trombeta de Capanema

Licitaçöes e Contratos <licltacao@marmeleiro.pr. gov.br>

licitacaoO2 <licitacao02@marmelelro.pr.gov.br>

08-08-2022 1 7:03
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Para

Data

þ Orçamento Marmeleiro.pdf (-456 KB)

Remover todos os anexos

Atcnciosanrcntc,

Setol de L,icitações

IL,l (46) 3525-.ï I 07 / 3525-8 105

-------- Meusagenr original --------

Âssurtto:Or'çarncnto Jorlnl 0 Trornbeta dc' (la¡rtttcma

Dat:¡: 04-08-2022 l6: l(r

Der Jornal Trornbetu <r¡tn¡nbetujolnnl(ã)grnaìl.conr>.:/otn¡nbctajonrtlq-r)grnail.corn:

P¿rra: licitacao(i)nrarnreleiro.pr.gov.trr

r1

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&-safe=1&-uld=13613&-mbox=INBOX&-as1l6¡=prlnt&-extwin=1 111
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oRçAMENTO

Orçamento para Contratação de empreÉâ parð pre*ação de serviços de mfdia impressa
e mídia digital pãra o Município de Marmeleiro - Pr.

Validade do orçamento: 70 dias!!

São Miguel do Oeste - SC, 04 de agosto de2022

llovA ERA üuMUNlÜAç40 LTDA.

cllPt 24.588,97 9/()o0l'29

Rur Alnlnnte Tamandaré, 66 'Sala 01

São Mlgunt rln îeltrl ' sq
Marcelo José Both
Diretor

+sÿ,6221t1'12
RuÉ Almlrðñte Tamandard, lO8,
Ccntro, $åo Mlguel do Oøste - SC

UI{D QTDE
Valor

Unitário
Valor
TotalItem Especificação

Mensal L2 8.480,00 101,760,0001

Velcular, em espaço de um quafto de página por edlção,

campanhas lnsütuclonais criadas pelo Munlcþlo, como de
incentivo a empresas, avlsos do IPTU, Àlvará, Bloco de
Produtor Rural e demais orientações do Poder Público, os
quals são lmportantes e necessárlas ao conheclmento da

coletividade (mfnlmo de 12 inserções por mês). Entregar,

conforme demanda da Prefeltura, .t0 exemplares a cada nova
velculação (mínlmo de três edições por semana,

comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e

arqulvo das secretarlas e setores públicos mun¡clpals.

Dlvulgação em portãl prúprlo na intemet e rede soclal do
vefculo de mmunicaSo, dos vfdeos lnstltudonals produzldos
pelo Munlcípio, destacando programas, projetos e as
potencialldades de Marmeleiro fl-urlsmo, Indústria e

Comérclo, Agriculürra, Saúde, Educação). Tambémr em
portal próprio na intemet e rede social do veículo de

comunicação, em áudlo vlsual (AO VIVO - HD), velcular as

notíclas, entr€vlshs e conteúdos jomalístlcos, produzidos
pelo Poder Públlco, dos prlncipals acontecimentos de

lnteresse do Munlcípio (lndependente da quantldade de
minutos), suprlndo interesse públlco e gerando malor
transparênclas das ações do Governo Munlcipal; Transmitlr,
simultâneo, ao VIVO no Facebook, Youh.lbe e Instagram, em
qualidade HD, com no mínimo kês filmadoras profissionais e

equlpe de sels pessoas quallflcadas, nas plataformas próprlas

do veículo de comunlcação e nas redes soclåis da Prefeltura
Munlcipal, eventos promovldos pela munlclpalldade, tåls
como flnals de compeüçöes esportlvas (Com REPIAY, tempo
e placar na tela), festas, felras, fesüvals, exposições; Todas
as transmissões danem ser gravadas em resolução mínima
de 1.080x1920 Bite Rate de Vfdeo (áudlo com qualldade

superior a 128Kbps) e disponlbillzadas, através para Arqulvo
do Munlcfplo.
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Pregäo Ëletrônico

987837 .292022 .4665 . 5 108, 57875280

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00029/2022

Às 09:00 horas do dia 29 de abril de 2022, reunirarn-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 2782022L de OL/OL/2022, em atendimento às disposições contidas
na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2Q02 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no
69, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00029/2022, Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital para município de Salto do Lontra
em entendimento a secretaria Municipal de administração planejamento e finanças., O Pregoeiro abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados,

Item: 1
Descrição: Monitoramento informação mídia eletrônica
Descrição Complementar: Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais
criadas pelo Município, como de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais
orientações do Poder Público, os quais são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade (mínimo de 12
inserções por mês), Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 50 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de
três edições por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e
setores públicos municipais, Sonorização de rua elaborado pela Prefeitura Municipal, Divulgação em portal próprio na
internet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos institucionais produzidos pelo Município, destacando
programas, projetos e as potencialidades de Salto do Lontra/PR (Turismo, Indústria e Comércio, Agricultura, Saúde,
Educação). Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual (AO
VIVO - HD), vincular as notícias, entrevistas e conteúdos jornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos principais
acontecimentos de interesse do Município (independente da quantidade de m
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 96,465,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 71741 Não Aplicabilidade Margem de Preferência¡ Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, pelo melhor lance de R$ 95.400,0000

Histórico
Item: 1- Monitoramento informação mídia eletrônica

Propostas Partlclparam deste ltem as empresas abalxo relaclonadas, com suas respectlvas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclasslflcadas)

cNpJ/cpF Fornecedor -ME/E?" "irfl]Ëiït euanridade vator unit. vator Gtobat "å:ã',j|ï"tsqurpari

05.430,495/0002-93 COMUNICACOES Sim Sim L2 R$ 7.950,0000 R$ 95.400,0000 20/04/2022
KOLLENBERG 11:16:14
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Transmlt¡r, slmultâneo, ao VIVO no Facebook e Youtube, em
qualldade HD, com no mínlmo três fllmadoras proflsslonals e equlpe de sels pessoas quallflcadas, nas
plataformas próprlas do veículo de comunlcação e nas redes soclals da Prefeltura Munlclpal - flnals de
competlções esportlvas (Com REPLAY), festas, felras, festlvals, exposlções, Coletar, produzlr, edltar e dlvulgar,
em Éudlo vlsual (AO VIVO - HD), as notíclas, entrevlstas e conteúdosJornalístlcos dos prlnclpals aconteclmentos
lnerentes ao Munlcíplo (lndependente da quantldade de mlnutos), suprlndo lnteresse públlco e malor
transparênclas às ações do Governo Munlclpal - supervlsão de Jornallsta Responsável. Todas as transmlssões
gravadas em resolução mínlma de 1,080x1920 Blte Rate de Vídeo (áudlo com qualldade superlor a 128Kbps) e

encamlnhadas, através de perlférlco externo, para Arqulvo do Munlcíplo. Apresenta4 conforme demanda da
Prefeltura, 50 exemplares a cada nova velculação (mínlmo de três edlções por semana - comprovados, pelo
menos, nos últlmos três meses), para conheclmento e arqulvo das secretarlas e setores públlcos munlclpals.
Velcular, em espaço de um quarto de páglna por edlção, campanhas lnstltuclonals, como de lncentlvo a

empresas; avlsos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demals orlentações do Poder Públlco,.as quals são
lmþortantes e necessárlas ao conheclmento da coletlvldade; mínlmo de 12 lnserções por mês. Presença

Jornalfstlca dlárla no Munlcíplo, nos prlnclpals eventos de Salto do Lontra, com a flnalldade de produzlr conteúdo
detalhado das matérlas referentes a obras dlversas, pavlmentação pollédrlca, recuperação de estradas, Dlvulgaç
tanto no lmpresso como no dlgltal, as matérlas Jornalístlcas e conteúdos repassados pela Assessorla de Imprensa
do Munlcfplo!
Porte da empresa: ME/EPP

17.795,LO9/O001-01 GROW BR Sim
ASSESSORIA,
CONSULTORIA E

R$ 8.020,0000 R$ 96.240,0ooo 28/04/2022
08:13:54

Sim T2
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PRODUCOES
LTDA

Descrlção Detalhada do ObJeto Ofertado: a Contratação de empresa para prestação de servlços de mídla

lmpressa, mídla dlgltal para munlcíplo de Salto do Lontra em entendlmento a secretarla Munlclpal de

admlnlstração planeJamento e flnanças
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoelro)

Vator do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 96,240,0000 07.795.109/0001-01 29/04/2022 09:00:05:110

R$ 95.4o0,oooo 05.430.495/0002-93 29/04/2022 09:00:05:110

Não existem lances de desempate MË/EpP para o item

Eventos do Item
Evento

Abertura

Encerramento etapa
a berta

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Data

'3!r?.i'î,3:r' Item a berto pa ra la nces.

"r!t?.1L1.31'Itemcometapaabertaencerrada'

Observaçöes

Início 1a etapa fechada 29/04/2022 Fornecedores convocados para a 10 etapa fechada apresentaram lance entre R$

09:24:34 95,400,0000 e R$ 96.240,0000,

Encerramento '3lr2.iç.3?' Item encerrado para lances,

Encerramento etapa 
"r!r?.1L?.2?'Irem 

com etapa fechada encerrada,

Abertura do prazo - 29/04/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA,

Convocação anexo 14:01:01 CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93,

Encerramento do prazo - 29/04/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor COMUNICACOES
Convocaçãoanexo L4:L9:22 KOLLENBERGLTDA,CNPJ/CPF:05.430'495/0002-93.

Aceite de proposta 29/04/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: coMUNIcAcoES KOLLENBERG LTDA'
L4:22:OS CNPJ/CPF: 05,430,495/0002-93, pelo melhor lance de R$ 95.400,0000.

Habilitação de 29/04/2022 Habilitação em grupo de propostas, Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA -
fornecedor L4:22:LO CNPJ/CPF: 05,430.495/0002-93

Não existem intenções de recurso para o itom

Troca de Mensagens

Sistema

Data
29/04/2022
09:00:05

Mensagem
A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas

automática e todas foram classificadas para a fase de lances, Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1

minutos. Mantenham-se conectados.

A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se
conectados.

O item 1 foi abefto. Solicitamos o envio de lances,

A etapa fechada foi iniciada para o item 1, Fornecedor que apresentou lance entre R$

95.4OO,OOOO e R$ 96.240,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às
09t29t34 do dia 29/04/2022.

O fornecedor da proposta no valor de R$ 96'240,0000 não enviou lance único e
fechado para o item 1,

O fornecedor da proposta no valor de R$ 95.400,0000 não enviou lance único e
fechado para o item 1.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade"'

Senhores licitantes, por favor, aguardem enquanto verifico o SICAF, e poster¡ormente
aos documentos de Habilitação e Proposta inicial anexadas.

Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 29/04/2022 às 13:30 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET'

peço que aguardem logados, visto que após encerrar a conferência dos documentos,
estãrei convocando paia envio da PROPOSTA FINAL ATUALIZADA cedendo o prazo de

02 (duas) horas para envio destas.'

Senhores, em atendimento ao aft.38 do decreto no LO'O24/2O19, o qual.dispõe da
necessidade de negociação, Solicito a proposta reajusta de acordo com o último lance

29/04/2022
09:00:06

2e/04/2022
09: 01 :06

29/04/2022
O9:24t34

29/04/2022
14:00:46

29/04/2022
09: 29:35

2e/04/2022
09:29:35

29/04/2022
09:29:35

29/04/2022
09:29:38

29/04/2022
09: 30 : 20

29/04/2022
09:30:51

29/04/2022
09 : 30: 56

Pregoeiro



Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Eventos do Pregão
Evento

Alteração equipe

Alteração abeftura
da sessão pública

Abertura da sessão
pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

29/04/2022
14:00:50

29/04/2022
14:00:53

2e/04/2022
14:01:01

29/04/2022
L4:19:22

29/04/2022
L4t22:L0

29/04/2022
14:22:23

29/04/2022
L4:22:31

29/04/2022
L4'.22:35

29/04/2022
l4:22:42

29/04/2022
L4:22:55

29/04/2022
L4:22:59

29/04/2022
t4:23:02

29/04/2022
L4:23:07

Data/llora
LL/04/2022

10:31 :21

28/04/2022
08:55:17

29/04/2022
09:00:05

29/04/2022
09 : 29: 38

29/04/2022
L4i22tLO

29/04/2022
L4t23t07

'þ u L3
Þ

(desconto negociado), com o prazo de envio de 02 (duas) horas, conforme item 11. do
edital.

Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores
que encaminhem as solicitações e justificativas através do e-mail

licitacaosaltodolontra @gmail.com

Será convocado apenas um item de cada licitante onde o mesmo deverá enviar a

proposta ajustada de todos os itens ganhos por ele,

Senhor fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF: 05'430'495/0002-
93, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1'

Senhor Pregoeiro, o fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF:
05.430.495/0002-93, enviou o anexo para o ítem 1.

Srs. Fornecedores, está abefto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado'ou 'cancelado no julgamento',

Comunico a todos que as documentações apresentadas pelas empresas classificadas
comprovam o atendimento das exigências fixadas no Edital

Conforme já informado, a análise da documentação e proposta ajustada de preços das
proponentes provisoriamente declarada vencedora do certame foi finalizada, e,

verificou-se que as empresas enviaram toda a documentação, conforme sol¡cita o
edital.

Cumpre sal¡entar que pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público desta
Administração, o princípio de competitividade e de vinculação ao instrumento

convocatório, cumpre a todos os itens do edital, Sempre ao fim da sessão, peço
atenção dos licitantes, principalmente os desclassificados/inabilitados para que não

ocorra o mesmo em próximos certames.

Portan!o, EM ATO CONTINUO NO dia de hoje 29/04/2022 - será realizada a

HABILITAçÃO das proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo para intenção
de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

o pRAzo PARA MANTqESTAçÃO DE INTENçÃO DE RECURSO PERMANECERÁ ReeRrO
ATE AS 15:00 HORAS de hoje- dia 29/04/2022

A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o

objeto a Licitante declarada vencedora.

Demais informações poderão ser obtidas via e-mail: licitacaosaltodolontra@gmail,com,
telefone: (46) 3538-1177- Pregoeiro Fabiano Romani

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 29/04/2022 às
15:00:00.

Observações

Previsão de abertura: 29/04/2022 09:00:00; Motivo: Medida administrativa;
Justificativa: devido ao erro no sistema

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 29/04/2022 às 15:00:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens'
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o aftigo 45, do Decreto
10.024 de 20 de setembro de 2019, Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:20 horas do dia 29 de abril
de2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

FABIANO ROMANI
Pregoeiro Oficial

ANDRESSA GEREMIA
Equipe de Apoio

GIVANILDO CASTELLI
Equipe de Apoio



JULIANA MENDES DA SILVA
Equipe de Apoio
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Municí de Salto do LontraIo
fìstatlr: dtt Par¿¡ut cNPJ 76,205.707/0001"04

Poço Municipcrl Prefeito Dr. Wilson J. S. Nunes

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 69 12022
MODALIDADE: PRCEÃO EICTRÔ¡I ¡CO

TIPO: IVENOR PREçO GLOBAL POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços de mfdia impressa, mfdia digital para municfpio de Salto do Lontra

em entendimento a secretar¡a Municipal de administração planejamento e finanças

ANEXO - I

Termo de Referência

especlncnçöEs rÉcu¡cns r coruolçöes DE FoRNEctMENTo

r- orscnr$o:

1.1 Constitui objeto deste certame Contratação de empresa para prestação de serviços de mldia impressa, mfdia digital para

municfpio de Salto do Lontra em entendimento a secretaria Municipal de administração planejamento e fìnanças, de acordo com

as especificações técnicas adiante discriminadas.

trENs AMPI-A concoRRÊttcr¡

OTDE UN UNIT TOTALLOTE ITEM cÓDtGo DESCR

96.465,0072,OO mes 8.038,751 I 25575 Veicular, em espaço de um quarto de página por edição,

campanhas institucionais criadas pelo Município, como de

incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor

Rural e demais orlentações do Poder Público, os quaìs são

importantes e necessárìas ao conhecimento da coletividade
(mÍnimo de 12 inserções por mês). Entregar, conforme
demanda da Prefeìtura, 50 exemplares a cada nova veiculação
(mínimo de três edições por semana, comprovados nos últlmos

três meses), para conheclmento e arquivo das secretarias e

setores públicos municipais, Sonorização de rua elaborado pela

Prefeitura Munìcipal. Divulgação em portal próprio na internet
e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos
inst¡tuclonais produzidos pelo Município, destacando
programas, projetos e as potencialidades de Salto do Lontra/PR
(Turismo, lndústria e Comércio, Agrlcultura, Saúde, Educação).

Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo

de comunicação, em áudio visual (Ao VIVO - HD), vincular as

notícias, entrevistas e conteúdos jornalísticos, produzidos pelo

Poder Público, dos princlpais acontecimentos de interesse do

Município (independente da quantìdade de minutos), suprindo

interesse público e gerando maior transparêncìas das ações do

Governo Municipal; Transmitir, simultâneo, ao VIVO no

Facebook, Youtube e lnstagram, em qualidade HD, com no
mÍnimo três filmadoras profiss¡onais e equipe de seìs pessoas

qualificadas, nas plataformas próprias do veículo de

comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal,

eventos promovidos pela municipalidade, tais como finais de

competições esportivas (Com REPLAY), festas, feiras, festiva¡s,

exposições; Todas as transmissões devem ser gravadas em

resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de Vídeo (áudio

com qualidade superior a 128Kbps) e encamlnhadas, através

de periférico eKterno, para Arqulvo do Município.

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

,4dm i n istraçd o lI{ unici pøl
Tel.: (46) 3538-I I TI - Cx. Postal, 3l - Rua Prefeito Newí Bau, 915 ' Sslto do Lontra - Parsnú
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ÞMUNTCI ro de Salto do Lontril
tlsfado rlo Piyut¿i cNPJ 76.205.707/0001 -04

Poço Municipol Prefeito Dr. Wilson J. S. Nunes

3,4.3.

3.4.4.

1.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 96.465,00 (noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).

II -JUSTIFICATIVA:

2.1. Solícito processo licitatório A Prefeitura Municipal de Salto do Lontra realiza muitos eventos por ano, com expressivas estruturas

e em impacto econômico, entretanto a atual estrutura administrativa não contempla mídia impressa e digital para divulgação

positiva dos eventos para a mídia, gerando interesse comunitário a partir de abordagens diferenciadas e adequadas a cada

público, aprofundando o relacìonamento e a percepção dos formadores de opinião existe a necessidade de contratação de

empresa especializada para a prestação destes serviços. Desta forma, são geradas oportunidades de aproximação e

relacionamento entre a Prefeitura e os eventos com referência no ramo cultural, turístico e esportivo.

III- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Prestar serviços de divulgação de matérias, vídeos e sonorização gravadas pelo Município de Nova Salto do Lontra em Mídias

lmpressa, Digital e Sonorização de reunìöes e de rua conforme demanda do Contratante.

3.2 Os objetos deste edital e ANEXO l, deverão ser executados na sede da contratada, totalmente completo e em perfeito

funcionamento, com data previamente agendada, acompanhados por servidor designado pela administração municipal,

3.3. O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura.

3,4. Compete à contratada:

3.4.1. Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas inst¡tucionais criadas pelo Município, como de ¡ncentivo

a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais orientações do Poder Público, os quais são ¡mportantes

e necessárias ao conhecimento da coletividade (mínimo de 12 inserções por mês),

3.4.2. Entregar, conforme demanda da Prefeitura,50 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três ediçöes por semana,

comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretar¡as e setores públicos municipais.

Sonorização de rua e de reuniões elaborado pela Prefeitura Munìcipal

Divulgação em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos institucionais produzidos pelo

Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de Nova Salto do Lontra (Turismo, lndústria e Comércio,

Agricultura, Saúde, Educação),

3,4.5. Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual (AO VIVO - HD), vincular as

notícias, entrev¡stas e conteúdosjornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos principais acontec¡mentos de interesse do

Município (independente da quantidade de minutos), suprindo interesse público e gerando maior transparências das açöes do

Governo Municipal.

3.4,6. Transmitlr, simultáneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e lnstagram, em qualidade HD, com no mínimo três filmadoras

profissìonais e equipe de seis pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do veículo de comunicação e nas redes sociais da

Prefe¡tura Municipal, eventos promovidos pela municipalidade, tais como finais de competições esportivas (Com REPLAY),

festas, feiras, festivais, exposiçöes.

3.4.7 Todas as transmissöes devem ser gravadas em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de Vídeo (áudio com qualidade

superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de perìférico externo, para Arquivo do Município.

IV - OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

4.L A empresa CONTRATADA deverá:

A dm i nistruç ã o M unici p al
Tet.: (46) 3538-It7l - Cx. Poslol, 3I - Ruo Prefeito Neu¡í Baú,915'Salto do Lontra - Paronú
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4.r.t.

4.t.2.

4.1.3.

4.L.4.

4.1.5.

4.t.6.

4.t.7

4.t.8.

4,1.9.

[ìstadr: do Par¿¡tt cNPJ 76.205.707/0û01 "04

Poço Municipol Prefeito Dr. Wilson J. S. Nunes

Acompanhar do noticiário diário de rádio, TV, jornais, revistas e ¡nternet para verificar os conteúdos publicados relacionados

diretamente às ações da Prefeitura Municipal de Nova Salto do Lontra, bem como demais notícias relacionadas aos temas de

interesse da instituição com o objetivo de identificar possíveis necessidades de ações de comunicação;

Acompanhar periodicamente as atividades do Gabinete do Prefeito, das secretarias, diretorias e áreas, quando de interesse;

Estabelecer relacìonamento com a mídia para o desenvolvimento de um canal direto com os principais interlocutores dos

veícu I os;

Elaborar relatório mensal de acompanhamento do desempenho das mídias veiculadas oficialmente pela Prefeitura Municipal;

Cumprir com as demais obrigações previstas em Contrato e neste Termo de Referência

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes desta contratação, bem como todos os impostos recaídos pelos encargos

de seus funcionários, durante a vigêncìa do contrato.

Assumir exclusivamente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do contrato,

sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Gerador relativamente a

esses encargos, inclusive os que eventualmente advlrem de prejuízos causados a terceiros,

Cumprir fielmente e contrato nos termos acordados, executando-os sobre sua Inteira responsabilidade.

5.3.

s.4.

5.5.

Responsabìlizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na

execução/entrega dos serviços/produtos com defeitos de fabricação ou material de baixa qualidade,

V. OBRIGAçöES DA CONTRATANTE:

5,1. Proporcionar todas as condiçöes necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações dentro das normas e

condições estipuladas neste termo contratual.

5.2. lndicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, procedendo registro

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos.

Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e

atestados os recebimentos dos s produtos pela administração.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os

termos da proposta.

Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeiçöes, falhas ou irregularidades constatadas, para que seja

adotada as medidas corretivas necessárias.

ANITO GERALDO RACHELE

SECRFIARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAøO PLANANÍVENTO E FINANçAS

A dm inistraçri o M urticip al
fet.: (46) 3538-l t 77 - Cx. Postal, 3t - Rua PreÍeíto Neurí Buú, 975 ' Salto do lontra ' Parsnú
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Preqäo Hletrônico

987995, 182022 .L47 47 .4403 .145t428L00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAçU/PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00018/2022

Às 08:30 horas do dia 15 de março de 2OZZ, reunirarn-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 4805/202L de 29/L2/2O21, em atendimento às disposições
contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10,024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo no 26, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00018/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e serviços de sonorização para o
Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr,. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atend¡mento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas, Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: I
Descrição: Serviço Técnico de Divulgação Falada (Servicos Gerais)
Descrição Comptementar: Veicular, em espaço de um quarto de pá9ina por edição, campanhas institucionais criadas
pelo Município, como de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais orientações do
Poder Público, os quais são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade (mínimo de 12 inserções por
mês). Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 50 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três edições por
semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e setores públicos
municipais. Sonorização de rua elaborado pela Prefeitura Municipal. Divulgação em portal próprio na internet e rede
social do veículo de comunicação, dos vídeos institucionais produzidos pelo Município, destacando programas, projetos
e as potencialidades de Nova Þrata do lguaçu (Turismo, Indústria e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação)' Também,
em portal próprio na ¡nternet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual (AO VIVO - HD), vincular as

notícias, entrev¡stas e conteúdos jornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos principais acontecimentos de
interesse do Município (restante do descritivo no edital)...
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 101.059,9200 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174= Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mlnimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, pelo melhor lance de R$ 92.950,0000 e com valor negociado a
R$ 92.760,0000 .

Histórico
Item: 1 - Serviço Técnico de Divulgação Falada (Servicos Gerais)

Propostas Particlparam deste ltem as empresas abalxo relac¡onadas, com suas respect¡vas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cNpr/cpF Fornecedor ,i":á::å" ï,liliït euantidade valor unit. valor Global "å:"r/,jH"
05.430,495/0002-93 COMUNICACOES Sim Sim tZ R$ 7.950,0000 R$ 95.400,0000 IL/03/2022

KOLLENBER6 17:09:58
LTDA

Descrição Detathada do Objeto ofertado: Veicular, em espaço de um quafto de páglna por edição, campanhas
lnstltucionals crladas pelo Municíplo, como de lncentivo a empresas, avlsos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor
Rural e demals orlentações do Poder Público, os quals são lmportantes e necessárias ao conheclmento da
coletlvldade (mfnimo de 12 inserções por mês). Entregar, conforme demanda da Prefeltura, 50 exemplares a cada
nova velculação (mfnimo de três edlções por semana, comprovados nos últlmos três meses), para conhecimento e

arqu¡vo das lecretarias e setores públlcos municipais, Sonorlzação de rua elaborado pela Prefeltura Municipal.
Dlvulgação em portal próprlo na lnternet e rede soclal do veículo de comunicação, dos vídeos instltuclonais
produz¡ðos pelo Município, destacando programas, projetos e as potenclalldades de Nova Prata do Iguaçu

iTurlsmo, Indústrla e Comérclo, Agrlcultura, Saúde, Educação). Também, em portal próprlo na lnternet e rede

soclal do veículo de comunlcação, èm áudio visual (AO VIVO - HD), vlncular as notíclas, entrevistas e conteúdos

Jornalísticos, produzldos pelô Poder Públlco, dos princlpals aconteclmentos de lnteresse do Munlclplo

ilndependente da quantidade de mlnutos), suprlndo interesse público e gerando maior transparências das ações

ào Governo Munlclpal; Transmltlr, simultåneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em qualidade HD,.com

no mínimo três fllmadoras profisilonals e equlpe de seis pessoas qualiflcadas, nas plataformas próprias do veículo

de comunlcação e nas redes soclals da Prefeltura Munlclpal, eventos promovidos pela municipalldade, tals como

finals de comþetições esportlvas (Com REPLAY), festas, felras, festivals, exposições; Todas as transmlssões devem
ser gravadas êm resoluçäo mínima de 1.080x1920 Bite Rate de Vldeo (áudlo com qualldade superior a 128Kbps) e

encamlnhadas, através de periférico externo, para Arqulvo do Munlcfplo.
Porte da emPresa: ME/EPP

28,758.4L0/OOOI-15 MARCIO ANDRE Sim Sim L2 R$ 8.421,6600 R$ 101.059,9200 L4/03/2O22
FADUL VILAS L7tL4t27
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1 7,688.208/000 1-48

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 101.059,9200 28.758,4L0/O001-15

R$ 101.059,9200 17,688,208/0001-48

R$ 95.400,0000 05.430,495/0002-93

R$ 95,000,0000 L7.688,208/0001-48

R$ 94.950,0000 05.430.495/0002-93

R$ 94.900,0000 17.688.208/0001-48

R$ 94.850,0000 05,430.495/0002-93

R$ 94.500,0000 17.688.208/0001-48

R$ 94.450,0000 05.430,495/0002-93

R$ 94.000,0000 17.688,208/0001-48

R$ 93,950,0000 05.430.495/0002-93

R$ 93.900,0000 17.688.208/0001-48

R$ 93.850,0000 05.430.495/0002-93

R$ 93.000,0000 17,688.208/0001-48

R$ 92.950,0000 05,430,495/0002-93

R$ 92.000,0000 17.688.208/0001-48

Näo existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data

Abertura'ELo,1!r1.3Ê' Itemaberto para lances.

:[:ii':i:ïi"t2L2.3L1.23'Itemcometapaabertaencerrada'

E n ce rra m e nto' 3!r2.:r!:,2â' 
Item e n ce rrad o pa ra I a n ces

L5/03/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA

10:10:03 E PRIVADA LT, CNPI/CPF: 17.688.208/0001-48.

L5/03/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E

L0:47:45 CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT, CNPJ/CPF: 17.688'208/0001-48'

L6/O3/2O22 Convocado para envio de anexo o fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA

10:06:14 E PRIVADA LT, CNPJ/CPF: 17.688.208/0001-48.

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço Técnico de Divulgação Falada (Servicos Gerais)

Porte da empresa: ME/EPP

ASSCON-PP Sim Sim L2 R$ 8.421,6600 R$ 101.059,9200 L5103/2022
ASSESSORIA E o7:48:oo
CONSULTORIA
PUBLICA E

PRIVADA LT

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Velcular, em espaço de um quarto de páglna por edição, campanhas
lnstitucionais criadas pelo Munlclplo, como de lncentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor
Rural e demais orlentações do Poder Público, os quais são lmportantes e necessárlas ao conheclmento da

coletividade (mínlmo de 12 ¡nserçöes por mês). Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 50 exemplares a cada
nova veiculação (mínlmo de três edições por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e

arqulvo das lecretarias e setores públicos municipals. Sonorização de rua elaborado pela Prefeltura Munlcipal'
Divulgação em poÉal próprlo na internet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos instituc¡onais
produztãos pelo Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de Nova Prata do Iguaçu

iTurlsmo, Indústrla e Cômércio, Agrlcultura, Saúde, Educação). Também, em portal próprlo na lnternet e rede

èocial do veículo de comunicação, èm áudio visual (AO VIVO - HD), vincular as notícias, entrev¡stas e conteúdos
jornalísticos, produzidos pelõ Roder Público, dos princlpais acontecimentos de interesse do Município
jindependente da quantidade de mlnutos), suprindo interesse público e gerando malor transparências das ações

do Governo Munlclpal;Transmitlr, simultâneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em qualidade HD, com
no mfnimo três filmadoras proflssionais e equlpe de sels pessoas qualificadas, nas plataformas próprlas do veículo

de comunicação e nas redes socials da Prefeltura Munlcipal, eventos promovidos pela municlpalldade, tais como
finals de comþetições esportlvas (Com REPLAY), festas, felras, festivals, exposlções; Todas as transmissões devem
ser gravadas em iesolução mínlma de 1,080x1920 Blte Rate de Vídeo (áudio com qualidade superior a 128Kbps) e

encamlnhadas, através de perlférico externo, para Arquivo do Munlcípio.
Porte da empr€sa: ME/EPP

Data/Hora Reg¡stro
L5/ 03 / 2022 08 : 30 : 00 : 353

L5/ 03 / 2022 08 : 30 : 00 : 353

L5/ 03/2022 08 : 30 : 00 : 353

L5/ 03/2022 08: 51 : 30 :047

L5/ O3/2O22 08 : 52 : 55: 130

L5/ 03 /2022 08 : 53 : 34 : 950

15/ 03/2022 08 : 55: 09 :407

L5/03/2022 08 : 56 : 34: 1 80

15/ 03/2022 08 : 58 : 08 :337

L5/03/2022 08:58: 25: 1 67

L5/ 03/2022 08 : 59 : 58 : 573

LS / 03 / 2022 O9 : 0L t27 :260

t5/ O3/2O22 09 :02: 50 : 090

L5/ 03/2022 09 :03 : 01 :987

LS / 03 / 2022 09 : O4 t 34 : 497

15 / 03 / 2022 O9 : O4 : 48 :7 I0

Observações

AbeÉura do
prazo -
Convocação
anexo

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

Encerramento t6/03/2022 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor ASSCON-PP

do prazo - l3:qZ:Zt ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT CNPJ/CPF: 17,688.208/0001-48
Convocação
anexo



Recusa de
proposta

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

Aceite de 17lO3/2022
proposta 08:41:51

Habilitação de L7 /O3/2O22
fornecedor 09:33:31

Troca de Mensagens

.riu_ Zt
Recusa da proposta. Fornecedor: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADAS

t6/03/2022 LT,CNPJ/CPF: L7.688.208/0001-4S,pelomelhorlancedeR$92.000,0000.Motivo:nãoanexoua
U:jZ:SZ proposta readequada dentro do prazo estipulado, deixando assim de atender o disposto no edital

no item 11,4.1.

t6/O3/2O22 Convocado para envio de anexo o fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF:

14:38:18 05.430.495/0002-93,

L6/03/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA,

14:52:OL CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-93,

Aceite individual da proposta, Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF:

05,430.495/OOO2-93, pelo melhor lance de R$ 92.950,0000 e com valor negociado a R$

92.760,0000. Motivo: Valor Negociado,

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - CNPJ/CPF:

05.430.495/0002-93

Não existem intenções de recurso pära o item

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Data

Ls/03/2022
08:30:00

LS/03/2022
08:31:17

Ls/03/2022
08:31:35

t5/03/2022
08:31:49

Ls/03/2022
08 :32:06

L5/03/2022
08:32:16

Ls/03/2022
08:32:30

L5/03/2022
08:32:41

Ls/03/2022
08: 32: 52

Ls/03/2022
08:33: 1 1

L5/03/2022
08: 33:25

t5/03/2022
08 :33 :38

L5/03/2022
08:33 :52

ts/03/2022
08 : 34:07

t5/03/2022
08:42:00

Mensagem
A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da

análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos
lances, Até 1 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura

para disputa será entre 08:30 e 11:40 e entre 13:40 e L7:2O, Mantenham-se
conectados,

Prezados licitantes, Bom dia.

Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico no L8/2022, Alguns avisos
importantes:

O modo de disputa será o modo "ABERTO", em que os licitantes deverão apresentar
lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos
os valores incidentes, tais como taxas, impostos, contribu¡ções, fretes e carretos,

inclusive o ICMS, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de
Nova Prata do lguaçu.

Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão,

Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que
não tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame,

Informamos que sempre comunicamos pelo CHAI dentro de cada sessão, a data e o
horário das sessões consegu¡ntes.

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da
Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos

editais os quais regem o certame, Sabem, por consequência, que declarar quepossuem
condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de SANÇAO

ADMINISTRATIVA,

Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por
este pregoeiro, a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que

estejam atentos para o lançamento dos valores.

Caso não seja possível, por algum motivo, enviar os documentos pelo sistema
comprasnet, o-licitante póderá, óesoe QUE DENTRo Do PRAzo DA coNvocAçÃo,

solicitar ao Pregoeiro, por meio do email janderson@npi'pr,gov.br, nova(s)
convocação(ções) do anexo do sistema.

O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá
ocorrer caso o Pregoeiro efetue tal solicitação'

Informamos que, para evitarmos problemas com abertura de processo de administrativo
de apuração de irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez

que não será permitida a solicitação de desclassificação de propostas sem a devida
argumentação.

Pedimos que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão,
especialmente quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 26 do

Decreto no LO,O24/L9, não é mais possível inserirdocumentos. Bem como, quanto a

proposta ajustada ao lance final deve ser inserida no sistema COMPRASNET após
solicitação pelo pregoeiro.

Enquanto oS senhores leem os avisos postados, faremos a conferência das propostas
inseridas no Sistema, Aguardem'

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada'
Mantenham-se conectados.



O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances

O item 1 está encerrado.

21,

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhores licitantes, informamos que iniciaremos a verificação das propostas inicias'
Nova comunicação da Pregoeira será feita dia L5/03/2022 às 10:00 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET, momento o qual informaremos aos presentes a análise das

propostas inicias,

Bem como, realizaremos a negociação de preços, em atendimento ao art, 38 do decreto
no LO,O24/L9,

Peço por gentileza estejam presentes na sessão na data e horário já definidos'

Retornando ao horário previsto, e em atendimento ao art, 38 do decreto no L0.0241t9,
o qual dispõe da obrigatoriedade de negociação, e para fins de obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração Pública, estaremos solicitando via CHAI desconto
no item inicialmente ganho.

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - Sr' licitante, é
possível redução no valor final? - No item 01 é possível redução para R$ 90'000'00

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - O prazo para
resposta será de 10 minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não

possui o interesse em negociar.

Bom dia, mantemos nossa proposta!

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - - Ok, obrigada
pelo retorno.

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - Solicito a
proposta reajusta de acordo com o último lance (desconto negociado), com o prazo de'envio 

de 02 (duas) horas, conforme item do edital, contendo em uma única proposta
todos os itens ganhos,

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - Na proposta
atualizada deverá constar a qualificação profissional, nome, RG e CPF, dos profissionais
da empresa durante a vigência do contrato, conforme exigido no modelo da proposta

(anexo II), sob pena de desclassificação,

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - Caso haja
necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço ôos senhores que

encaminhem as solicitações e justificativas através do e-mail janderson@npi,pr.gov,br

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - Convocaremos
apenas o item 01 para anexar a propostas

Senhor fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA Lf,
CNPJ/CPF: 17.688,208/0001-48, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1,

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - O prazo para
anexar a proposta readequada será até 13:40 horas do dia L5/03/2O22

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia L5/O3/2022 às 14:30 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNEI momento o qual informaremos aos presentes a análise das

propostas,

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E

PRIVADA LI CNPJ/CPF: 17,688.208/0001-48, enviou o anexo para o ítem 1,

Retornando ao horário previsto, informo que necessito de mais tempo para análise da
proposta,

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia L6/O3/2022 às 10:00 horas, no.chat da
Plataforma COMPRASNEI momento o qual informaremos aos presentes a análise das

propostas,

bom dia

Retornando ao horário previsto.

.s j.
Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

17.688,208/0001-
48

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

15/03/2022
08:42:00

L5/03/2022
09 : 06 :49

Ls/03/2022
09 : 06: 54

L5/03/2022
09:08:36

t5/03/2022
09: 08: 52

L5/03/2022
09:09:01

1510312022
10:00:55

t5/03/2022
10:0 1 :21

ts/03/2022
10 :0 1 :39

L5/03/2022
10:07:03

t5/03/2022
10:08:09

Ls/03/2022
10:08:46

Ls/03/2022
10:08:58

t5/03/2022
10:09:31

L5/03/2022
10:09:5 1

Ls/03/2022
10:10:03

L5/03/2022
10:11:05

L5/03/2022
10:11:52

Ls/03/2022
LO:47;45

15/03/2022
14:31:05

rs/03/2022
14:31:19

L6/03/2022
10:00:51

L6/03/2022
10:01 : 10

L6/03/2022
10:01:43

L6/03/2022
10:03:21

16/03/2022
10:03:49

L6/03/2022
LO:04:27

L6/03/2022
10:05: 10

0

Lembrando o disposto no edital item 7.7, e item 11,5.6, O preço proposto deverá ser
expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00).

PARA O ITEM 01.,. = O VALOR TOTAL É DE R$,..91.999,92

Solicito também que a empresa apresente a qualificação profissional de seis
FUnCiOnárioS COnforme termo de referênCia, onde no momento a empresa apresentog

apenas um quadro com quatro funcionários'

Caso a empresa t¡ver apenas os quatros funcionários apresentado até o momento, que

demostre que será realizados todos os serviços do termo de referencia apenas com o
proposto pela empresa, sem causar dados para a administração,

Solicito a proposta reajusta de acordo com o último lance (desconto negociado)' com o

prazo de'envio de 02 (duas) horas, conforme item do edital, contendo em uma única
proposta todos os itens ganhos. Na proposta atualizada deverá constar MARCA E

MODELO ofertado.

Pregoeiro



22
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores queþ
encaminhem as solicitações e justificativas através do e-mail janderson@npi.pr.gov.br

PaTa ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT. CONVOCATEMOS

apenas o item 01 Para anexar

Senhor fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT,

CNPJ/CPF: 17.688.208/OOO1-48, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Para ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT - O prazo para
anexar a proposta readequada será até 13:40 horas do dia t6103/2022

Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia L6/O3/2022 às 14:30 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNEI momento o qual informaremos aos presentes a análise das

propostas,

Senhor fornecedor ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT,

CNPJ/CPF: 17.688.208/0001-48, o prazo para env¡o de anexo para o ítem 1 foi
encerrado pelo Pregoeiro.

Retornando conforme horário previsto, informarei sobre a aceitação ou recusa das
propostas. Realizarei o aceitef bem como ajuste das casas decimais e a recusa no

sistema e negociarei com as empresas subsequentes.

RECUSA: A empresa ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LT

- CNPJ - 17,688.208/0001-48 teve sua proposta recusada para o item 01 não anexou a

proposta readequada dentro do prazo estipulado, deixando assim de atender o disposto
no edital no item 11.4.1.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o

envio da Þroposta de Preço, sendo real¡zado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação
da proposta,

Em atendimento ao art. 38 do decreto no LO,O24/L9, o qual dispõe da obrigatoriedade
de negociação, e para fins de obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, estaremos sol¡citando via CHAT, desconto no item inicialmente
ganho.

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - Sr' licitante, é possível redução no valor
final? - No item 01 é possível redução para R$ 92.760,0O

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - O prazo para resposta será de 10 minutos,
em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não possui o interesse em

negocrar.

boa tarde, sim

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - - Ok, obrigada pelo retorno'

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - Solicito a proposta reajusta de acordo com o

último lance (desconto negociado), com o prazo de envio de 02 (duas) horas, conforme
item do edital, contendo em uma única proposta todos os itens ganhos, Na proposta

atualizada deverá constar MARCA E MODELO ofertado.

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - Caso haja necessidade de prorrogação dos
prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem as solicitações e justificativas

através do e-mail janderson@npi.pr.gov'br

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - Convocaremos apenas o item 01 para
anexar

Senhor fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF: 05.430.495/0002-
93, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1'

Para COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - O prazo para anexar a proposta readequada
será até 16:40 horas do dia L6/03/2022

Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia L7/03/2022 às 08:30 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET, momento o qual informaremos aos presentes a análise das

propostas.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA, CNPJ/CPF:
05.430.495/0002-93, enviou o anexo para o ítem 1,

bom dia

h,'

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

05.430.49510002-
93

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

t6/03/2022
1 0:05:33

L6/03/2022
1 0:05:59

1610312022
10:06: 14

t6/03/2022
10:07:08

L6/03/2022
1 0:07:52

L6/03/2022
L3t42:21

16l03l2022
14:30:36

t6/03/2022
14: 30: 52

t6/03/2022
t4:3L:2L

L6/03/2022
t4:3I:47

t6/03/2022
t4:33:22

L6/03/2022
14:33 :34

L6/03/2022
L4t35:42

L6/03/2022
14:.37tI7

t6/03/2022
14t37:43

t6/03/2022
14: 37: 55

L6/03/2022
14:38:07

L6/03/2022
14:38:18

L6/03/2022
14:38: 54

L6/03/2022
L4:40:28

r6/03/2022
14:52:01

t7/03/2022
08:39:10

L7/03/2022
08 :40 : 29

L7 /03/2022
08:42:43

L7/03/2022
08 :43 : 37

Pregoeiro 17/03/2022
09:3L:22

Retornando ao horário previsto, informo sobre a aceitação das propostas. Todas as
propostas foram aceitas, Realizarei a aceitação no sistema e o ajuste das casas

decimais'

"senhores l¡citantes, informamos que realizaremos a verificação dos documentos de
Habilitação anexados, concomitante com o SICAF.

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia t7/03/2032 às 09:30 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET; será realizada a HABILITAÇÃO das proponentes, e em ato
contínuo será aberto o prazo para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser

motivada conforme a legalidade.

Retornando conforme horário previsto informamos que a análise da documentação e

proposta ajustada de preços das proponentes provisoriamente declarada vencedora do

èertãme foi finalizada,'e, verificou-se que as empresas enviaram toda a documentação,
conforme solicitada do edital.

cumpre salientar que pregoeira, de modo a privilegiar o interesse público destaPregoeiro L7 /03/2022



Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Eventos do Pregão
Evento

Alteração equipe

Abertura da sessão
pública

Encerramento da
análise de
propostas

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

09:31:38

t7/03/2022
O9:32:29

L7/03/2022
09:32:45

L7/03/2022
09: 32:59

L7/03/2022
09:33:3 1

t7/03/2022
09:34:15

Data/Hora
L5/03/2022
08:08: 53

t5/03/2022
08:30:00

L5/03/2022
08:42:00

rs/03/2022
09:06:54

L7/03/2022
09:33:3 1

t7/03/2022
09:34:15

.& ,l o)
Administração, o princípio de competitividade e de vinculação ao instrumento ,g

convocatório, cumpre a todos os itens do edital. Sempre ao fim da sessão, peço atenção
dos licitantes, principalmente os desclassificados/inabilitados para que não ocorra o

mesmo em prÓximos certames.

O prazo para manifestação de intenção de recurso permanecerá aberto até as 10:10
horas do dia 17/03/2022, a qual, caso haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorreç
importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o

objeto a Licitante declarada vencedora,

Demais informações poderão ser obtidas via e-mail: franci@npi.pr.gov,br, telefone: (46)
3545-8044 - Pregoeiro Janderson Giotti

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

"Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: L7/03/2022às
10:10:00,

Observaçöes

Abeftura da sessão pública

Etapa de análise de propostas encerrada

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: L7/03/2022 às
10:10:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respect¡vos itens'
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10'024
de 20 de setembro de 2019, Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:58 horas do dia 17 de março de 2022,
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

JANDERSON JANDIR GIOTTI
Pregoeiro Oficial

FRANCIELI SAVANHAGO ANZOLIN
Equipe de Apoio

JANETE DE CASTRO
Equipe de Apoio

MARCOS PAULI
Equipe de Apoio

1=l. ImDrim ¡r Ð
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do lsuacu
Estado do Paraná

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi"

P¡.ANILHA DE ORçAMENTOS

OBS: Em consulta há contratos realizados com Municípios e no site de consultas de preços Banco
de Preços, não tivemos nenhuma cotação compatível com o objeto para utilizar na cesta de
preços.

Nova Prata do lguaçu, 18 de feverei'ro de 2022.

Lira
Secretário de Finanças

ql
L1
f\

o

o

QTD wGc Tribuna
R.eoional

PoÊalTri
Valor Médio

TotalItem Descrição UND

Mês t2 8.550,00 7.985,00 8.730,00 8.42L,6601

Contratação de empresa de
serviços de mídia impressa,
mídia digital e serviços de
sonorização para o
Município de Nova Prata do
lquacu - PR.

RS 8.421,66TOTAL

"Cenfro Adnlnistroilvo Sctembrlno Thomozi'

Ruo Ver. Volmor 6omes, Ll/59 - 6EP¡85685-000 ' Foa¿lFox (46) 3545-8OOO

www.noi.or.qov.br. - E-noil:-Egfgi!49¡Pj.!& þI - Novo Proto do fguoçu - Poronó.
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ESTADO DO PARANÁ *r 2s
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Marmeleiro,26 de setembro de2022

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparra fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurldico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licilsçîgfAanüneLeißLËgcy"þrl-liçjtaü4021àuamclcir0,pts0lþr - Telefone: (46) 3525-E107 I 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ, + 26

b

Marmeleiro,26 de setembro de2022,

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 de setembro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2J3412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs,: Saldo orçamentário em:

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do 20612022
do Processo:

Presão Eletrônico no 123/2022
Objeto do processo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

produção de mídia digital e comunicação via portal de notícia, de forma
contínua, com fins a atender às demandas de análise, planejamento,
execução de atividades de comunicação, cobertura de atos oficiais,
solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de
estratégias e produção de conteúdo e gestão das redes sociais do Poder
Executivo de Marmeleiro - PR.

ValorMáximo: 7

Ôrgão/
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

Conta

57 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.88.00,00 0 35.930,68

9.s22.2758 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.88.00,00 510
0 4.483,3259

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.88.00.00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Respeitosamente,

*,,tfuifuhoo,o,
Contador

cRc/PR 07tt52lQ-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licilsc0a@Æ0rln9lsj¡trugoy"br/.licitapao02('¿J¡::ar¡¡s]9trq,pJ.qov,br'- Telefone: (46) 3525-E107 I 8105



MUNICípIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peRRNÁ,
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de Finanças
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Marmeleiro,26 de setembro de2022.

Orçamentárias indicadas pela

27

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de26 de setembro de2022,
informamos a existência de recursos financeiros para o das obrigações deconentes da

contratação solicitada pelo Departamento de sonforme requerimento que

Exmo, Sr. Prefeito,

consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado
Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liljlsças@$aux9þißLplgqy-hr / licitacaoO2ú¿nm - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADODOPARANÁ .h ¡ 28

b

Marmeleiro ,26 de setembro de 2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.o 12312022 e Minuta do Instrumento Contratualparc os fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 .746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, cle 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

F'ranciéli

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida lr{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liqitacao(A¡nanneleiro.pt-gov.br / licitacaolZlqÐnì¿rnììeleirç.p¿sov.þ - Telefone: (.{6) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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ESTADO DO PARAN.Á,
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EDITAL DE PREGÂ.O ELETRôNICO NO 123/2022 _ PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20612022

DATA DA REALrZ^ÇÃA::t *l*112022

HOR.ÁRIO DE INfCIO DADISPUTA: às O9:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O MLTNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contratação de empresa especializadana prestação de serviços de produção de mídia digital
e comunicação via portal de notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de análise,

planejamento, execução de atividades de comunicaçáo, cobertura de atos oficiais, solenes e especiais, bem
como, o planejamento, desenvolvimento de estratégias e produção de conteúdo e gestão das redes sociais
do Poder Executivo de Marmeleiro - PR, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTI/I\4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n'
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" 1 1.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de2006, bem como
as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.685/2022 de 2l de janeiro de2Q22, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚIBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1

1,2

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.coJnprasqovernamçntais.gov..br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia ** de ** de 2022 ìts

09h00min, no site wwry.comp,rasgovernamentais.gov.Þr, nos termos das condições descritas
neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÄO a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de produção de mídia digital e comunicação via portal de notícia, de forma contínua, com fins a

atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura

de atos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de estratégias e

produção de conteúdo e gestão das redes sociais do Poder Executivo de Marmeleiro - PR.

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ljs-i1qçfa@$.Bnnsþua.p¡,gs-v--brljiettes¿ro-Q2(rDuta.trusleirn.prlgcv.þ¡'- Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÃO

** de ** de2022 às 09h00mÍn

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessão Pública:
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2,2 Bdital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:

wwrv.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.qr.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnÍcas referentes ao objeto ticitado serão prestadas pelo setor de

Relações Públicas, telefone n" (46) 3525-8151 .

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberta (fase fechada),

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias rúteis, da data flrxada para a abertura da sessão pública do certame,

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias

úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacno@.marmeleiro.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação îo prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.2

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

fòrmulação das propostas, será designada nova dataparu arealizaçáo deste PREGÃ.O.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.sov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mail: licitacao@¡nar¡neleiru,r¡;goy-brl-ticitoc¿002ú.?)::au¡clcj¡o'p-¡gav,br: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo denaturezatécnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.
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5.1

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

s DAS CONDrçÕES PARA PARTICIPAçÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularno Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arLigo34 da Lei no 11.488, de2007,paruo
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar no I4712014, de 07 de agosto de2014,

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO,
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que

seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-þr/sÍstepps/sicaflQ0-dieital, até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada aparticipação de empresas:

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitac¡ul@n¡u¡¡çþLn¿p¡-euJ¿r./-IcjlscaoQ2ld¿lallrcls.ilsP¿goy.þ-{ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

DA APRESENTAçÂ.O DA PROPOSTA D DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de haÞilit+cño exieido,s no item l0 dq edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

CNPJ: 76.205 .665i000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: [gitccna@$ôlr]rçlÊirp.¡Lreou.br/lisilaçrsù2@nralnr-elsi¡¡p-¡1g9v.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

b

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabeleoidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 723, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49,
5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5,6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprassoverna,r,ne,r¡fais.sov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

6,4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiflrque incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6

6.6

7

7.1

7.2
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7,3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as caracterlsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.4

7.5

7.6

7.7

8

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

DA ABERTITRA DA SESSÄ,O r(mltCl, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia ** de !* de 2022 ès 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifrque o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

CNPJ: 76.205,66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.p¡,eqllby'jic-tlsøs02úi)mallllsiçi{Lp¿gç:¿,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.3 O sistema ordenará automaticamente
participarão da fase de lances.

as propostas classif,rcadas, sendo que somente estas

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes,

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8,6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário frxado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perlodo
de tempo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.ll Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, aTé o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.8

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida lvfacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitac4ofâ)r¡anneleiro.pr:geLbrJjj9jlgsêgQ2(d¡:aurclei.¡a,ËSpLþt'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



I q:,=.-.
\,

t

MUNICIPIO DE MARMELEI
ESTADO DO PARANÁ

8,13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.

Ll4 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão prlblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

8,19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes éutilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o,$ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1No país

8.22,2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,
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8.25 A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10,024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão priblica para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no ptazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudÍcado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.
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9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo "chat" a nova data e

horário paraa sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verifïcarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça apafücipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

r0.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httns : //certidoes- apf.anns.tcu.sov. hr /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica cla qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍOfC¡. consistirá em:

10.5.1.1

I 0.5. I .3

10.5.2 A documentação relativa à qualifïcaçño econômico-fÎnanceira consistirá em:

10,5,1.2

10.5.2.r

No caso de empresário individual: i¡scfi@
f'.m¡rresas Mercantis, a car$o da Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
IiMitAdA - EIRELI: igQI,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: C¡¡fifig¡dg.¡|g
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou

e¡tr¿igdiciÊ|, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
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não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
pRBGÃ.O, se outro prazo não constar do documento,

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

t0.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual,

10.5.3.3 Prova de regulariclade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de is-c¡
Díyida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda F.stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados coln o objeto licitado,

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Egf,eûþn{t¡¡iç¡pg¡, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servrco IFGTSì.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201L

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regalanzaçáo da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.4

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cablveis.

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.4.1 Atestado(s) em NOME DA PROPONENTE, expedido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que comprove que a empresa já prestou de

maneira satisfatória serviços idênticos ou similares aos do objeto da presente

licitação, indicando no documento a descrição do serviço e período de

execução.

L0.5.4.2 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o

paúgrafo 3o do art. 43, daLei8.666193.
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10,5.5 Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.5.6 Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n" 123/2006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014. de 07 de agosto de
2014, deverâ apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

trâ.

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou F.mpresa de Pecueno Porte
e*ùredida pela .Iuntp Comercial do F stado da sede da I.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados,

MUNICIPIO DE MARMELEI o

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTÿMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SIJBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10,5,2 - Qualifïcaçño econômico-
fÏnanceira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

14712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sltios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

l0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
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cabíveis.

l0.t l,3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recair| sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. I 1 .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

r 1 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

I 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilÍtaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

I1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prezo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Ll.4 Bm caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licifacno@marm,elgiro.pr.eov.þr. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizuá, por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçäo, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitaçáo da proposta.

+ 40
t

11.5

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessño pública.

1 I .8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços afualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESÇLASSIFICARÁ e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deveráconter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchÍmento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçõo da
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proposta.

tt.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I l.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessarias à execução do objeto.

L1.9,4 Prazo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados cla data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especifîcaçño do produto e marca, se for o caso

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

lL.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, aPROPOSTA não poderá ser modificada.

I 1.1 I Quando do valor total estimado da proposta frnal, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçAO

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoSerapresentadasno@ig.t
¡i¡þþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

I 3. I . I Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.
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13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13,r.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponlvel no Portal da Transparência (www.portaltransparência.qov,brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos,!ce.pI.eov.br/tcepl/municjp.all?il/ConqqltarlmpediclosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14,3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site : wwlv. eqv..br/cpmp ras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) ter6 até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

L4.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.
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L4,6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTTJRA DA SESSÄO PTIBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão priblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

12312006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

L5.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

t6

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

r6.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação,

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO
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17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapan a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

l8 DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II,'od" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18,5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18,7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes) e Taxas - Exerclcio Poder de Polícia. Os recursos orçamentários
correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

57 04.122 0003 2,006 3.3.90.39.88.00.00 0
58 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.88.00.00 510
59

03.01

Q4.122 0003 2.006 3.3.90.39.88.00.00 0

19 DAS CONDrÇÖES PARA ASSTNATURÄ DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

I assÍnatur¡ do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

DepartamentodeLicitaçõesdaPrefeituraMunicipal,
recebimento.

19,3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
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encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19,4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços seró de acordo com o ANEXO I do edÍtal, após a solicitação
e emissño de empenho do Departamento Administraçõo e Planejamento.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação,

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20,2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir acontratação, sem prejvizo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2l .l,l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.L.2 Apresentardocumentação falsa.

21,1,,3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

2L.1.5 Não mantiver a proposta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1,.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo cla

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) frcará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

2L.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF
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22 DA REVocaÇÃo n eNwaÇÃo

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAITDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992),aLei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://rvww.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, paratodos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor,

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mafriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.1,4 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666t93.

24,15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação,

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
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Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor cla ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III aração Unificada
ANEXO IV de MEÆPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato

Marmeleiro, t* de *t de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃO N' 123/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20 6 I 2022
MODALIDADE: PREGÃ.O ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produçõo de mídia
digital e comunicaçño via portal de notícia, de forma contínua, com fins a atender às

dem¡ndas de anólise, planejamento, execuçño de atividades de comunicaçõo, cobertura
de atos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de

estratégias e produçõo de conteúdo e gestão das redes sociais do Poder Executivo de

Marmeleiro - PR

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrçÕES Un FORNECTMENTO

1 - DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de produção de mídia digital e comunicação via portal de notícia, de forma contínua, com frns a atender às

demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura de atos oficiais,
solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de estratégias e produção de conteúdo e

gestão das redes sociais do Poder Executivo de Marmeleiro - PR, de acordo com as especificações técnicas
adiante discriminadas, cabendo ao Departamento.de Administracão e Planej.amerúe, informar à Comissão
se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

8.138,75 97.665,00t2 Meses

Veicular, em espaço de um quarto de página por edição,
campanhas institucionais criadas pelo Município, como
de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco
de Produtor Rural e demais orientações do Poder
Público, os quais são importantes e necessárias ao

conhecimento da coletividade (mínimo de l2 inserções
por mês). Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40
(quarenta) exemplares acada nova veiculação mínimo
de três edições por semana, comprovados nos últimos
três meses), para conhecimento e arquivo das
secretarias e setores públicos municipais. Sonorização
de rua elaborado pela Prefeitura Municipal, Divulgação
em portal próprio na intemet e rede social do veículo de

comunicação, dos vídeos institucionais produzidos pelo
Município, destacando programas, projetos e as

potencialidades de MarmeleiroÆR (Turismo, Indústria
e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). Também,
em portal próprio na internet e rede social do veículo de

comunicação, em áudio visual (AO VIVO - HD),
vincular as notícias, entrevistas e conteúdos
jornalísticos, produzidos pelo Poder Públioo, dos

principais acontecimentos de interesse do Município
(independentemente da quantidade de minutos),
suprindo interesse público e gerando maior
transparências das ações do Governo Municipal;
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Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook,
Youtube e Instagram, em qualidade HD, com no
mínimo três filmadoras profÌssionais e equipe de seis
pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do
veículo de comunicação e nas redes sociais da
Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela
municipalidade, tais como finais de competições
esportivas (Com REPLAY), festas, feiras, festivais,
exposições; Todas as transmissões devem ser gravadas
em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de
Vídeo (áudio com qualidade superior a 128Kbps) e

encaminhadas, através de periférico externo, para
Arquivo do Município.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e
a do Erlital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. Q valor máximo estimado da licitação é de R$ 97.665,00 (noventa e sete mil e seiscentos e
sessenta e cinco reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de L2 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

2 -PR.AZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os serviços deverão serem prestados com a divulgação de matérias, vídeos e sonorização
gravadas pelo Municlpio de Marmeleiro em Mídias Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua
conforme demanda do Contratante e serem disponibilizados em até vinte e quatro horas após a solicitação,

2.2. Os serviços serão executados na sede da contratada ou em prédios públicos e particulares
situados no perímetro urbano e rural do Município de Marmeleiro, com data previamente agendada,
acompanhados por servidor designado pela administração municipal,

3 - OBRIGAçÖES DA CONTRATADA:

3.1. Tendo em vista as especificidades dos serviços e produtos relacionados ao objeto deste
Termo de Referência, a CONTRATADA, durante todo o tempo de vigência de contrato, realizarâtodas as
suas atividades a partir de parâmetros de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de
transparência emtodas as fases, e,paratanto, deverá:

3.2. Fomecer a seus profissionais técnicos todos os recursos materiais necessários à plena execução
do objeto.

3.3. Dispor de estrutura fisica e de locomoção para anteder as demandas da CONTRATANTE.

3.4. Atender prontamente todas as demandas apresentada pela CONTRATANTE conforme
calendário e planejamento previamente estabelecidos entre as partes.

3.5. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito funcionamento do objeto, sob
qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento
pretendido e necessário.

3.6. Demonstrar à CONTRATANTE possuir equipe com a quantidade suficiente de profissionais
habilitados, capacitados e preparados para o exerclcio de suas funções, possuindo conhecimentos que os
permitam atenderem às expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de
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transparência necessárias à consecução das atividades nas áreas de Gerência de Projeto/Atendimento, de

Planejamento e Formulação de Estratégias Web, Direção de Arte, Redação e Designer, entre outras.

3.7. Oferecer à sua equipe a estrutura e a infraestrutura de trabalho necessário à rcalizaçáo de suas

atividades, assegurando documentalmente à CONTRATANTE que os serviços e produtos previstos serão
desenvolvidos com o uso de ferramentas e soluções tecnológicas modernas, pertinentes, eficientes e capazes
de atender as expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de transparência em
todas as etapas do processo, em especial naquelas que envolvem ações de interação em canais de mídias
sociais, monitoramento, levantamento de estatlsticas e produção audiovisual.

3.8. Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes da contratação deverão ser
custeados pela CONTRATADA, tais como, e não somente, hospedagem, despesas e deslocamentos da
equipe, alimentação, telefonia, aquisição de imagens, softwares, áudios, vídeos.

Compete ainda à contratada:

a) Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais criadas pelo
Municlpio, como de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais
orientações do Poder Público, os quais são importantes e necessárias ao conhecimento da
coletividade (mínimo de 12 inserções por mês);

b) Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de
três edições por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das
secretarias e setores prlblicos municipais;

c) Gravações de áudio e vídeo em rua e reuniões elaborado pela Prefeitura Municipal;

d) Divulgação em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos
institucionais produzidos pelo Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de
Marmeleiro, PR (Turismo, lndústria e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação);

e) Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual
(AO VIVO - HD), vincular as notícias, entrevistas e conteúdos jornallsticos, produzidos pelo Poder
Público, dos principais acontecimentos de interesse do Município (independentemente da quantidade
de minutos), suprindo interesse público e gerando maior transparências das ações do Govemo
Municipal;

f) Transmitir, simultâneo, ao VIVO no Facebook, Youtube e Instagram, em qualidade HD, com no
mlnimo três filmadoras profissionais e equipe de no mlnimo duas pessoas qualificadas, nas
plataformas próprias do veículo de comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos
promovidos pela municipalidade, tais como finais de competições esportivas (Com REPLAY),
festas, feiras, festivais, exposições;

g) Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de
Vídeo (áudio com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico extemo, para
Arquivo do Município.

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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4.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, procedendo registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos.

4.3. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as

notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos s produtos pela administração.

4.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos da proposta.

4.5. Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou inegularidades
constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias.

s - DA FTSCALTZAçÃO DOS SERVrÇOS:

5.1. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será
de responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e do Assessor de
Relações Públicas.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8,666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL DE PREG.Ã,ONO 123/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 206/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestaçõo de serviços de produçño de mídia
digital e comunicaçõo via portal de notícia, de forma contínua, com fins a atender às
demandas de anólise, planejamento, execução de atividades de comunicaçõo, cobertura
de ¡tos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de
estratégias e produçõo de conteúdo e gestño das redes sociais do Poder Executivo de
Marmeleiro - PR

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ..,., neste ato representada por cargo, RG
CPF .................., (ende-reço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'123/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Valor Unitário.

Informar especificação do serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser f,rrmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão priblica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital,

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execuçõo do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$
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EDITAL DE PREGÃON" 12312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 206/2022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestaçõo de serviços de produçõo de mídia
digital e comunicação via portal de notícia, de forma contínua, com fins a atender òs
demandas de anólise, planejamento, execuçño de atividades de comunicaçño, cobertura
de atos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de
estratégias e produçño de conteúdo e gestño dns redes sociais do Poder Executivo de
Marmeleiro -PR

AI\EXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ....
através de seu representante legal infra-assinado, que:

...,..., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento),
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) ............, Portador(a)
doRGsobno eCPFo cuja funçãolcargo
é (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIIM sócio desta empresa exerce cargo ou fi.rnção pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado parc
o seguinte €ndffeço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..,, portador(a) do CPFA4F sob n,o
.........r..., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n,o **'F/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do ÇNPJ)

de .... de2022.
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EDITAL DE PREG.Ã.ON" 12312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20612022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especÍalizada na prestaçõo de serviços de produção de mídia
digital e comunicaçño via portal de notícia, de forma contínua, com fins a atender às

demandas de anólise, planejamento, execução de ¡tividades de comunicaçõo, cobertura
cle atos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de
estratégias e produçõo de conteúdo e gestño das redes sociais do Poder Executivo de
Marmeleiro - PR

ANEXO IV

MODELO PADR,Ã.O DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
...,., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106. alterada pela Lei Complementar no 747ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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DDITAL DD PREGÃO N" 123/2022
PROCF',SSO ADMINISTRATTVO N" 206/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produçño de mídia
digttal e comunicaçõo via portal de notfcia, de forma contfnua, com fins a atender às

demandas de anólise, planejamento, execuçño de atividades de comunÍcação, cobertura
de atos oficlais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de

estratéglas e produçõo de conterúdo e gestño das redes socials do Poder Executivo de

Marmeleiro -PR

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAç.Ã,O Up SERVIÇOS No ',1Ý'*12022
(Pregño Eletrônico N" ..,,12022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/I\4F sob

o no 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvlF sob o no 524.704239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAI\TE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJÀ4F sob o
no ¡l'*¡l'¡l'*, com sede na **¡l"l't¡r, no ¡l'¡l'¡l"l', Bairro ¡l'**{'*, Cidade de *'l"l'*, Estado do 'i*'l"i CEP 'l"l'*, Telefone
('l"t) 't't****, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ****'t¡l'¡l'¡l', portador da cédula de identidade
civil (RG) no *'l'¡l'{"1'* SSP/**, e inscrito no CPF/lt4F sob o no {'**'l"l"l'{'¡l', de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregño Eletrônico N" 12312022,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de produção de mídia digital e comunicaçõo via portal de notícia, de forma contínua, com
fins a atender às demandas de anólise, planejamento, execução de atividades de comunicação,
cobertura de ¡tos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de
estratégias e produçõo de conteúdo e gestão das redes sociais do Poder Executivo de Marmeleiro -
PR, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 12312022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USULA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor

de ********* **t!*** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 Aquantidade mensal estimada de resíduos domiciliares - Classe II é de 165 toneladas;

2.3 A quilometragem total mensal é estimada em3.956,70|crlmês.

Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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2.4 A quilometragem mensal aproximada de deslocamento de Marmeleiro até a ETR é de aproximadamente
1,704,0 Km/mês.

2.5 OBSERVAÇÃO: Caso o município consiga recuperar a antiga ETR durante o período de vigência do

contrato com a empresa vencedora do certame, a distância de deslocamento até o município de Pato Branco
será suprimida da quilometragem total.

2.6 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.7 O valor contratual poderá ser revisado nas lúpóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cl,Á.usrrl,A TERCETRA - DAS coNDrçÕEs DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 'r',r*n022
(Pregão Eletrônico N" 085/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cL^Á.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes) e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamentários correrão por conta das

0463 12.01 18.541.0018 2.057 3.3.90.39.82.03.00
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cr,ÁuswA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcra n cnrrÉnro DD REAJUSTE
5.1 Os serviços, objeto deste Çontrato, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, em todo perímetro urbano do Município de
Marmeleiro, conforme o itinerário diário das coletas de resíduos sólidos urbanos - classe IL

5.2 Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, em todas as: segundas, terças, quartas,
quintas e sextas-feiras, e sábados, com início às 06 horas da manhã, sem paralisação dos serviços em
feriados e datas festivas.

5.3 Os serviços deverão ser executados durante oprazo de 30 dias, e posteriormente entregar as pesagens

diárias para conferência e emissão da nota de empenho (realizar a entrega das pesagens sempre no último
dia de cada mês).

5.4 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, pelo período
de 12 (doze) meses, conforme a vigência do contrato.

5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituldos no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7 Os serviços serão fiscalizados pelo fiscal de contrato, se houver alguma inegularidade estes serão
notificados para adequação, caso contrário será dado início a processo administrativo podendo vir a

acanetat a rescisão do contrato.

5.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, ¿1þ {<{c{<t{<*,

admitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLei8666193.

5.9 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do INPC, apartir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.Ä.usuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕns na CoNTRATAT\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta,para flrns de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e ftscalizæ o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6,7 Fiscalizar o cumprimento das norrnas de higiene, saúde e segurança do trabalho por parte das empresas

terceinzadas contratadas para o serviço de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos, especialmente no
que se refere aos itens supracitados;
6.8 Adotar as providencias cabíveis para que as inegularidades detectadas pelos profrssionais responsáveis

pela verificação do cumprimento das normas de higiene, saúde e segurança do trabalho, efetuando:

6.8.1 A remessa dos responsáveis pela verificação do cumprimento dos contratos de prestação de serviços;

6.8.2 Após apwação pelo setor competente, resultem em aplicação das penalidades graduais (notificação
ou advertência, multa, rescisão contratual e emissão de certidão de inidoneidade) as empresas recalcitrantes,
de forma a inibir a reincidência das inegularidades.

cL,4,usuLA sÉTrMA - DAS oBRrcaÇÕns oa coNTRATADA
7.1 Trata-se o presente Contrato paru a contratação de serviços de extrema necessidade, de natureza
contlnua e essencial à comunidade, para tanto, a empresa contratada deverá elaborar Plano de Trabalho,
contendo a metodologia de execução que pretende implantar para atendimento dos itens dos serviços
previstos em edital, considerando que a Contratada deverá considerar as seguintes abrangências:

7.1.1. Durante a execuçõo dos serviços, a Contr¿tada deveró:

7,l,l,l Realizar a coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos - Classe II, de toda aârea urbana do
Município de Marmeleiro/PR, até ETR da empresa contratada para disposição final (Pregão no 00412020,
Contrato n" 088/2020), loçalizada na Rua lvaí. no 3070. BairTo Piqheirinho. Pato Branco - Paranó.

7.1,1.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7,1.1.3 Efetuar em perfeitas condições, conforme especificaçõ es, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.1,1,4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

7.1.1,6 Realizar a pesagem diária dos resíduos ao final da coleta, em balança própria ou subcontratada, e

repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7,1.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.1,9 Atender as nonnas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto Água e

Terra), e respeitadas às demais norrnas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e transporte de

sólidos urbanos - Classe II;

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.1.1.10 Co*,rni"u, ao Departamento de Meio Ambiente de forma detalhada' toda e qualquer oconência

relacionada à execução dos serviços;

1.l.l,ll Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos;

7,l,l,lzpermitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, prrrirn¿" aa"s os esolarecimentoJ soliciìados e atendendo às

7.1.1.13 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especrfica quanto uo, uåiããntrs de trabalho;ì;r ior"* vítimas os ,rir ã*pr.gados no desempenho dos

seriços ou em conexão com eles;

7,l,l.l4Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de

in.ut rUti¿u¿e e adicional noturno dos seus empregados;

T.l.l.l5Arcarcomtodasasobrigações,fiscais,sociaiseprevidenciáriasdosseusempregadoseda
empresa, como tamUårn, tu*"r, tari-fas, 

"oniüùuiç'Ot' 
ou 

'*oiu-entos 
que incidam ou venham a incidir

sobre os serviços contratados uma vez qu, o, ,.ur'empregados não manteião nenhum vínculo empregatício

com a Administração MuniciPal;

T,l.l.l6comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação-reclamatória intentada por seus empregados

contra a contratante, reconhecendo sua ver¿a¿eirä condição de empregadora' arcando com todas as

despesas decorrentes de eventual condenação;

7.1,1,17 Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao

reconhecimento da executora, o telefone p"tã r.rrr*açoes e a identificação do tipo de coleta que realiza'

bem como a identifiöil il¿l.,t estão "a serviço da Administração Municipal";

2.1.1.1g A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de intercorrências que

impeçam qu" o u.í"ril" ptit"iiA realizeo touiç" ¿" colãta, não paralisando a prestação de serviços;

T.l,l,lgoperar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos - classe II' independente e

sem vínculos com a Administração Municipui, ,*tgutunao o serviço com pessoal de seu quadro funcional'

em numero suficiente, devidament" tr"inãáé, e habilitador, ,o* regisiro em Carteira de Trabalho e

reclamações formuladas ;

Previdência Social;

empresa;

objeto do contrato;

l.l,l.z0Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual

(EpI,s), ambos ua"q*i.rãoiipo ã" r"*ö"*""uø¿o, irachâde iåentificação' por ela subscrito' onde

constarão explicitamente, além de sua t"rJ; r;;i, o lo-. do empregado e seu número de registro na

7.l.l.2lPromover a imediata substituição de seus empregados' em decorrência de férias' faltas ou

afastamento por outros de igual habilitaçào, como també* quuíqu"' elemento cuja permanência seja

considerada inconveniente pela ndministr-açào lur*i"ipat' se* que isso acarrete qualquer ônus à

Administração MuniciPal ;

l.l,l,22Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo

por quaisquer danos, prejulzos 
. "g*nrguuåá*.nte 

por "t., 
*utu¿os aos s"ruidotes' ao patrimônio

institucional ou materiai ¿à Rdministruçaointrrniciput, o,, de terceiros, em face da execução dos serviços'

Meæsres/oool-ol
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7,1,1,23 Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou

inadequação parc a realização dos serviços, objetõ ãeste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a

Administração MuniciPal;

7.l,l,Z¡Não permitir aos seus empregados , cataçãoou triagem de resíduos, ingestão de bebidas alcoólicas

e fumar em serviço , p.didor de gfatiïcaçáo ou donativos de qualquer espécie parc a comunidade;

7.l,l,25Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocona

abandono sistemático de recipientes sem serem ooletados òr.t q,t" venham a cair durante o trajeto;

7.l,l.26A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados,

sendo que os coletores deverào ser equipados com iuvas durante a coleta e capas adequadas para proteção

em dias de chuva, além de outro eventuäl equipamento de segUrança adequado,-tal como, colete refletivo'

boné e calçado, EpI's estes devidamente certificados pelo Minitté¡o do Trabalho e Emprego' Caso a

condição de serviço exija, deverão ser adotadas todás as medidas de segurança necessárias para o

desempenho da atividade, caso a caso;

7.1,1,27 A contratada deverá recolher os rejeitos provenientes da triagem de recicláveis todos os dias de

coleta;

T.l.l,ZgElaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação dos

mesmos, a ser apresentado no prímeiro dia útil subsequente a execução do objeto;

7,1.1.29 A logística de execução dos serviços deverá ser aprovada previamente pelos responsáveis do

Departamentode Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7.1.1.30 A periodicidade das coletas não poderá ser suprimida, em número de vezes por semana' definida

no Roteiro äe Coleta constante no Anexo I, constituindo em parte integrante do Contrato;

T,l,l,glManter controle estatístico dos dados referentes ao volume de material coletado, tipologia e

entregar mensalment e parao Departamento de Meio Ambiente esses dados'

7,l,l.g2A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,

qur gã** da força da lei (art. ZOô da CLT), inclusive e especialmente a previsão de:

7.1,1.32,1É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões' em estribos

dos caminhões compactadoies de lixo ou nas partes externas dos mesmos veículos e de qualquer outro

veículo utilizado na coleta de lixo, em obediêåcia ao que determinam o art' 235 do código de Transito

Brasileiro c/c item 3l.l2.4da NR-3 1 e itens 1 8.25, 1 e 18.25.2 da NR-l 8 do MTE;

7.l.l.32,2Fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequados ao

risco da atividade, ;p;;¡"il ,rtu¿oi. 
"or,r"*uiao'"'funcionamenio, 

higienizando-os, orientando e

treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequadô, guardle conservação, bem como substituindo'os,

qu*áo ¿unificados ou extraviados, conform 
" 

ui. 157 ,1, ¿a CLf c/c item 6'6'l da NR-6;

7.l.l,32.3proceder a higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas fases

e atividades ¿u ri-p"* ñri,urrcu, proibindoque os trabalhadores deixem o rocal de trabalho utilizando tais

vestimentas e uniformes^* qo"'tä.r"m tais vestimentas e uniformes para higienização emsuas residências,

visando não expor as demais pessoas do seu ciclo de convívio aos ágentes insalubres encontrados na sua

jornada laboral;

7,L,l.32,4Possuir, îa zorßcompactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o acesso

durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos trabalhadores em caso de

queda no compartimento de carga do compactador;

C¡¡P¡: f 6.ZOS.065/0001 -0 I
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7,1,1,32,5 A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as normas de segurança do

trabalho

7.l,2Dt coleta:

7.1.2.1A proponente contratada deverá executar os serviços de coleta porta a porta,lransporte dos resíduos

sólidos urbanos - Classe //, sendo eles os resíduos prôduzidos no perímetro urbano do Município de

MarmeleiroÆR;

7,1.2,2 Seguir rigorosamente os itinerários aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hldricos, constante no roteiro de coleta;

7,l.Z,gA coleta deverá ser realizada segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira, e sábado, iniciando às

06h00min, conforme roteiro de coleta;

7,1,2.4Os velculos devem ser dotados de sistema de monitoramento em tempo real, o qual deve ter acesso

disponibilizado ao responsável pelo acompanhamento do contrato;

7.1,2,4 A coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos - cløsse 1/ deverão ser realizados com a

utilização de caminhões doîados de equipamentos coletores e compactadores de resíduos, com capacidade

mínima de 19 m3. estes equipamentos dóverao ser estanques e ter óompartimento para.armazenamento dos

llquidos gerados pela compactação, A quantidade mínima de 02 caminhões com ano de fabricação aparlir

de 2¡l4,lembrando q,r" tif u"rcnfo já é necessário para fazer a coleta porta a porta' porém a contratada

deverá possuir *ui, i,', velculo que seja reserva para que se o velculo que estiver em funcionamento

apreseniar problemas terá outro para substituir;

7,1,2,54 Contratada deverá entregar documento que comprove a capacidacle volumétrica dos veículos;

7,1.2,6 Na execução dos serviços de coleta, os veículos .coletores 
deverão deslocar-se nos circuitos em

marcha reduzida (velocidade máxima de 20 icm por hora durante a coleta) com sinais- luminosos e sonoros

compatlveis com a ,rgr"*ç"'realizando paradas, sempre que necessário' no sentido de evitar correrias que

g.ru* descuidos "o.î 
quiiaud. do servìço e com a segurança da equipe e de terceiros'

7,1,2.7 Onde estiverem implantados os coletores móveis (contentores) os caminhões devem possuir sistema

ii¿rãrrir" pã* burrulu*ento dos mesmos. sendo nr".rrário fazer a cole1a desses contentores no primeiro

horário da manhã, para evitar problemas no trânsito'

7.l,z.gTodos os velculos de coleta deverão ser equipados com suporte para ferramentas (pás e vassouras),

que constituem equipamentos obrigatórios, para q"ä o¡ resíduos porventura derramados durante a coleta

sejam vanido, 
" 

r""århidos; além ã'e sisteÁå de cäptação de chorume entre o compartimento de carga e a

tampa traseira, com capacidade suficient. putu naoïuur. o derramamento de líquidos nas vias públicas'

7,1,2,g os caminhões coletores de resíduos deverão ser lavados diariamente'

7.1,2.10 Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário pannão

danificaJos e evitar o derramamento de lixo nas vias pública-s. sendo expressamente proibida a coleta na

modalidade de "bandeiras", ou seja, "montinhos de saìos de lixo nas esquinas - amontoados"' exceto em

local autorizado. sendo que o caminhão deverápassar emtodas as ruas'

1.l.z,llAs equipes para aexecução da coleta de Resíduos Çlasse II serão constituídas de no mínimo' 01

(um) motorista e 03 (três) coletores'

C}{P¡: Ze.ZOS.0e5l0001-01
Ã"rti¿u ùu"ufi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 l5-000

E-mail: licitacaolô.!¡anneleiro'r¡:gov'þr/-liç-itirç4o02úDn:il'::sþjrsJu'grìv'þr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN Á

E4
0

7,1.2,12 competirá à CoNTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, funcionários e demais

operários neceïsários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta todos os encargos trabalhistas,

sêguros, uniformes, EPI's e demais exigências legais'

7,1.2,13 A coleta deve contemPlar:

I. Materiais orgânicos;

II. Grama e folhas;

il. RouPas e calçados;

ry. EsPumas;

v. Materiais recicláveis quando misturados com materiais orgânicos'

7,l,Z.l3Deverão ser excluídos da coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe //os seguintes tipos de

resíduos:
I. Resíduos de construção civil;
U. Resíduos líquidos de qualquer naixeza;

m. Reslduos industriais;
1y. n"siáuor lerados em estabelecimentos de serviços de saúde de características infectantes

e Perfuro cortantes;
v. Reslduos provenientes de abatedouros (porcos, bois e galinhas).

CLÁ,USULA oITAvA DAS SANçÕES ADMINISTRATIyAS PARA o cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g. I . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da ProPosta'
8. 1 .2 Apresentar documentação falsa'

8.1.3 Dãixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1,6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo'

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qualto às condições de

participação, quanto aä enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes' em qualquer

'rno*.nto 
da [õitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo g7 , daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigações assumidar, u Aà-inistração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, apúcar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a)

b)

c)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

Multa moratória de g,334o(trinta ê três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa nao sãj; u;t"d;p.la Administração) sobre o.valor da parcela a que se refere

a obrigação , atê olimite máximo åe 10 (dez) dias,-após o qual a Administração poderá optar

prlã nîunut"nção da runçao ou pelo cancèlamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes;

Multa compensatória'¿e ZOW Ao valor total do pedido -de fornecimento no qual a

inegularidad. ," ,"frr., no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação ina-dimplida;

Surputirlo temiorária'de particìpai em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçao, pelo pr 
^;; 

ã¿ até'05 (cinco) ano:, :oT fundamento no artigo 7o da Lei

l¡5zyp2,sem prejuíão du, ,-r,.,ltu, previstas ém edital e das demais cominações legais;

d)
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e) Independentemente da aplicação das penalidades_retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
' 

sujeiìa(s), ainda à composiçao das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrenies de sua inadimplência, bern como arcará(ao) com a conespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos proços e prazos fixados pela inadimplente,

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no ptazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intirnaçeo por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geraldo Município de MarmeleiroÆR'

g.5 Ern se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será 
"rrru-inhudo 

p*à inscrição åm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do MunicíPio de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a.contar da ciência da

intimação, podendo a Aãministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá'lo devidamente

informado þatu uapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a u*piu á.i.ra à conträtada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8'66611993'

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidênciâ de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bém como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e datazoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

ctÁ,ustil,A NONA - DA FISC ALtT'^çLo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar' a

q;;iq'*; tempo, o fornecimento do objeto contratado, dévendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos'os inforïnes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Prestação de Serviços

será de responsabilidade da biretora do bepartamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos' Sra'

Marilete chiarelotto e também dos servidores-Femanda Barizon e willian Bottin'

g.3 A fiscali zação deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, 
", 

nu o.orrêrr"iu ¿"ttu, não implica nu 
'espontabilidade 

da administração e de seus agentes e

prepostos

g.4 os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima'

procederão ao registro das ocorrências e aàotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro ãs resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquèr .circunstancias 
que incidam

especificamente no ari.78 e 88 da ki g61At;gg Que trata das Sãnções Administrativas para o caso de

inädimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

Parógrafo ÚInico
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A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei-Federal no 8'666193'

bem como em relação 
"o, 

pru"är, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

08512022.

CLÁ.USTJLA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ?t9 
unilateral e escrito do CoNTRATANTE' nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei3'666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Juclicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com anteceden"å minima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA inden izatâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

äeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

SLÁ,U5ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕpS coNIRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou

Jupr"rtott necessários, nos termoJdo artigo 65, $1o da Lei n'8'666193'

$20 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares' até o limite do

iespectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

CL^A.USULA DÉCIMA SEGI]NDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram.ont ".., 
as norïnas d.;tt*";ã-" ¿:o*lqio previstas na legislação brasileira' dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa'(ieirlderal n! g.qzgltgg2), aLei Federal nj 12'84612013 e

seus regulamentos, se compromete,n qrr. ;;; " 
execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se oomprometer a dar, 
" 

q.r"t quer qlle séja,.aceitar ou se comprometer aaceitat' de quem

quer que seja, tanto por conta ptOp¡u.quunto pot intetmedio de outrem, qualquer pagamento' doação'

compensação, vantagens financeiras ou beneficiås indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâticailegal ou de comrpção,-U.* como de-manípulai ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de fot*u direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato' devendo

garantir, ainda que ;;r;*O"tôt,"administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

CLÁ,USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO

lncumbirá ao CoNTRATANTE proviaenJãt 
" 

puuri"ução do extrato deste contrato, no Diário oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrãfo Único, do art' 61' da LeiS'666193'

clÁ,usrrlA DÉCrMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLICÁVEL

O presente instrumento coìntratual ,.gr-r" peìas Oisposiçõ.es expressas na Lei no 8.'666193 de 21 de junho

de 1993e pelos pr"""ìro, de Direito priUfiãö 
"pfi"urr¿o-r"-ttte 

supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contrâtos eãs disposições de Direito Privado'

il¡¡p¡..zezos.eeYoool-ol
ÃuËni¿u Vfuo"t¡, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao(ârnarrneleinr'p-l¡¡pv.'tT llLc¡gçngq2-@truulglgiro'p1'go1þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO OO P¡,R¡,NÁ, 6i

Ð

CuluSUl,¿, oÉCnvle QIIINTA - DA TRANSpUSSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

clÁ.usur,¡. pÉcnvrl srcxrA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serao decididos pelo CoNTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10'520,

deZIIZ,no Decreto Estadual i" Zq.eqg, de 2003, na lãi no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complement ar no I23, de 2006, e na Lei no 8'666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições,

CLÁ,USIJLA DÉCIMA SÉTTNN¡, - SUCESSAO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias cle igual teor-e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 4ìstaáo, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do paraná, para dirimir tåda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do presente contrato,

indepenclente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *'t**¡r de2022'

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Ãu"ni¿. Vfa"at¡, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'61 5-000

e¡nail: Ueil$3!@$¡rnclgife.Læ",fitLf¡rftt*pZølnralnreleiro D¡ggv'ht-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA 68

I
Marmeleiro, 06 de outubro de 2022'

Parecer Controle Interno n." 26512022

De: Unidade de Controle Intemo

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de processo Licitatório de n" 20612022, na modalidade Pregão Eletrônico n' 12312022, do

tipo menor preço global do lote/grupo, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de produção de mídia digital e comunicação via portal de notícia, de forma contínua,

com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação,

cobertura de atos oficiais, solenes e especiais, bem como, o planejamento, desenvolvimento de estratégias

e produção de conteúdo e gestão das redes sociais do Poder Executivo de Marmeleiro - PR.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520,de lTdejulhode2002,cloDecreton" l0,024,de20desetembrode20lg,doDecretonoT'746,de

05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 723, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no I 1.488, de 15 de junh o de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho delgg3,Decreto Municipal n" l'519/2006,de26 de

outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e

aplicáveis ao objeto da presente licitação'

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais'

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens comuns' possui como

principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimi zando custos para a Administração

Pública,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade,

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e Planejamento,

sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação, conforme solicitação

juntada as Páginas 01 a 04.

2. A composição dos preços foi f'eita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais
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fornecedores, sendo utilizados ainda, documentos de processos de outras entidades e pesquisa

junto ao site do TCE/PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520102.

Obedecendo ainda ao art.69,inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado clo Paraná, a qual

dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo'

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças'

Da análise das minutas do edital e Contrato de Prestação de Serviços:

l. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote/grupo, estando

contemplado no preâmbulo e no item 3.1 do edital'

3 . O edital contempla no item 5. I que poderão participar deste Pregão interessados cuj o ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto

na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O presente edital concede

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no I 1.488, de2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de20l4.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5,2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10,5,4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art' 4o da Lei 10'520Æ2

e ar| ZT da Lei de Licitações, Além disso, o edital relaciona as condições para participação do

certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações,

5. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade

com o disposto na Lei 8,666193,contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo,

E o parecer,

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h44, foi entregue na Procuradoria Geral

o processo Administrativo no 20612022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

r2312022.

Marmeleiro, 11 de outubrc de2022.

@reÊitura ol,funtciøal ão cl,{annoløtro
¿ 

Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000
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^

L de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Esødo do Paraná ' CNPJ 76.205.665i0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, I I de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 20612022
Pregão Eletrônico n.' 123 12022

Termo de Instrução n.'02212022

Foi encaminhada à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 20612022,Pregão

Eletrônico n.' 12312022, para manifestação acerca da regularidade da modalidade, bem como do

Edital para contratação de prestação de serviços de produção de mídia digital e comunicação via portal

de notícias, de forma contínua, com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução

de atividade de comunicação, cobertura de atos oficiais, solenes e especiais, bem como o

planejamento, desenvolvimento de estratégias e produção de conteúdo e gestão das redes sociais do

Poder Executivo do Município.

A Lei n.' 12.23212010 dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda.

Se observa que os serviços solicitados se confundem com os regulados pela citada Leí.

Desta forma, previamente à elaboração do Parecer Jurídico, requer-se esclarecimentos

em relação ao objeto, para fins de averiguar se se tratam dos mesmos serviços ou não.

Após as diligências retornem os autos

Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Oflcio no 26012022

Marmeleiro, PR, 17 de novembro de 2022

Assunto: Ref. Processo Administrativo 20612022 - Pregão Eletrônico 'a2312022

Prezados Senhores;

Reporto-me cordialmente a presença de Vossa Senhoria, em resposta ao Termo de

lnstrução no 02212022 datado de 11t1112022, emitido pela Procuradoria Municipal, a fim de

esclarecer que a contratação pretendida tem a finalidade conforme descrito no termo de

referência e que salvo melhor entendimento, diverge da contratação descrita na Lei Federal

12.292t2010, e entendendo a Procuradoria por necessário, seja feita adequação dos termos

utilizados no objeto da contratação passando a constar apenas como pretensão da "Contratação

de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mfdia digital conforme descritivo do

termo de referência".

Sendo assim, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

Jair Pilati
ito de Marmeleiro

Ñenfda ¡lacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
Fone / Fax: (46) 3525-81

ffil : 76.205.665/o00l -ol
00-Marmeleiro-PR
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,615'000

Marmeleiro, 18 de novembro de2022

Processo Administrativo n.o 206 12022

PregÍlo Eletrônico n.' 12312022

Parecer Jurídico n.' 54512022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor valor global do item n.o

l23l2022,vieram a esta Procuradoria Jurídica para analise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para

prestação de serviços de produção de mídia digital e comunicação via portal de notícia, conforme

requerimento n.' 06412022, orhndo do Departamento de Administração e Planejamento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III -Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaragão de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de produção de mídia digital e
comunicação via portal de notícia.

O presente processo já foi previamente avaliado por esta procuradoria, sendo

encaminhado o termo de instruçäo n.'02212022, considerando o objeto a ser contratado.

Foi reportado que a contratação pretendida tem a finalidade conforme a descrição do

termo de referência e que, salvaguardando melhor entendimento, o objeto não tem relação com

aqueles descritos na Lei Federal n.' 12.23212010, se dispondo a alterar o descritivo do objeto para

"Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital conforme

descrito no termo de referência". Â
Ø

I
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Pelas informações trazidas, denota-se que a íntenção da Administração é contatar
empresa pæa planejamento de ações de comunicaçäo, na formulação e na execução de novas
estratégias de presença na rùy'eb da instituição, na gestão de seus canais digitais ofrciais e na
produção e edição e impressão de conteúdos que atendam às necessidades internas e externas do

poder público municipal. No descritivo do objeto constam ações como veicular campanhas

institucionais, sonorização de rua, divulgação em portal na intemet e rede social do veículo de

comunicação, de vídeos institucionais produzidos pelo Município, vincular as notícias,
entrevistas e conteúdos jornalísticos produzidos pelo Poder Público dos principais
acontecimentos de interesse do Município, gerando maior transparência das ações do Govemo
Municipal e transmissão em redes sociais de eventos produzidos pela municipalidade.

Em que pese não constar o termo "serviços de publicidade prestados por intermédio de

agências de propaganda'', o objeto trata de serviços similares, o que se afere tratar-se da

contratação se observando as noffnas previstas na Lei n.o 12.232110, eis que esta estabelece que

para seus fins, considera-se serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,

a criação, a execução intema, a intermediação e a supervisão da execução extema e a distribuição
de pubticidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda

de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral,

consoante disposição de seu art.2o.

O art. 5" da Lei n.' 12.232110 determina que as licitações previstas serão processadas

pelos órgãos e entidades responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no

art.22 da Lei n.' 8.666193, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica
e preço".

Neste contexto, resta prejudicadaaanálise do Edital, por entender esta procuradoria que

o objeto não comporta a modalidade pregão para contratação.

III - Conclusão

Diante do exposto, esta procuradoria opina pela não continuidade do certame, devendo
ser confeccionado o Edital dentro das modalidades exigidas no art. 5o da Lei n." 12.232110.

E o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

2
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 20612022 referente ao Pregäo Eletrônico

no 123t2022 no qual consta a pretensäo da Administraçäo Municipal prestaçäo de

serviços de produção de mídia digital e comunicaçäo via portal de notícia, de forma

contínua, com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execuçäo de

atividades de comunicaçäo, cobertura de atos oficiais, solenes e especiais, bem como,

o planejamento, desenvolvimento de estratégias e produçäo de conteúdo e gestäo das

redes sociais do Poder Executivo de Marmeleiro - PR.

Ocorre que o objeto do contrato contida no termo de referência foi anexa ao

presente processo, foi descrita de forma equivocada e merece seja procedida a

relratificaçäo.

É sabido que o Município de Marmeleiro, PR, em crescente desenvolvimento,

realtza muitos eventos por ano, com expressivas estruturas e em impacto econômico,

entretanto a atual estrutura administrativa näo contempla mldia impressa e digital para

divulgaçäo positiva dos eventos para a mldia, gerando interesse comunitário a partir de

abordagens diferenciadas e adequadas a cada priblico, aprofundando o relacionamento

e a percepção dos formadores de opinião existe a necessidade de contrataçäo de

empresa especializada para a prestação destes serviços.

Vale mais uma vez descrever o mencionado na justificativa inicial do termo de
referência que:

"O Municlpio dispöes de um Assessor de Relaçöes Prlbllca, vaga que está devidamente
ocupada, com atribuiçöes de prestar assessoramento ao Prefeito Municipal em questöes que

envolvam o uso de meios de comunicaçäo social; emitir notas à imprensa; orientar a polltica
de publicidade institucional e legal; planejar a polftica publicitária com objetivo de promover a
cidade; e desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribufdas (Lei 2135i2013).

Como podemos perceber o serviço pretendido compreende a divulgaçäo de atos ptiblicos que

diverge das atribuiçöes do Assessor de Relaçöes priblico o qual necessitada da utilizaçåo de
meios para que as divulgaçöes ocorram."

Ainda, consta na especificação do objeto que se pretende contratar que a

contratada caberá, apenas:

"Veicular, em espaço de um quarto de página por ediçåo, campanhas institucionais
criadas pelo Municfpio, como de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco
de Produtor Rural e demais orientaçöes do Poder Prlblico, os quais såo importantes e

necessárias ao conhecimento da coletividade (mfnimo de 12 inserçöes por mês).
Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40 (quarenta) exemplares a cada nova
veiculagäo mfnimo de três ediçöes por semana, comprovados nos últimos três meses),
para conhecimento e arquivo das secretarias e setores públicos municipais.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoúDnranneleiro.pr.sov.br / licitaoao02@marmeleiro.pr.cov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Sonorizaçåo de rua elaborado pela Prefeitura Municipal. Divulgaçäo em portal próprio
na internet e rede social do vefculo de comunicaçåo, dos vldeos institucionais
produzidos pelo Municfpio, destacando programas, projetos e as potencialidades de
Marmeleiro/PR (Turismo, lndrlstria e Comércio, Agricultura, Saúde, Educaçäo),
Também, em portal próprio na intemet e rede social do vefculo de comunicaçäo, em
áudio visual (AO VIVO - HD), vincular as notfcias, entrevistas e conteridos jornalfsticos,
produzidos pelo Poder Público, dos principais acontecimentos de interesse do
Municfpio (independente da quantidade de minutos), suprindo interesse público e
gerando maiortransparências das açöes do Governo Municipal; Transmitir, simultâneo,
ao VIVO via internetno Facebook, Youtube e lnstagram, em qualidade HD, com no
mfnimo três filmadoras profissionais e equipe de seis pessoas qualificadas, nas
plataformas próprias do vefculo de comunicaçäo e nas redes sociais da Prefeitura
Municipal, eventos promovidos pela municipalidade, tais como finais de competiçöes
esportivas (Com REPLAY), festas, feiras, festivais, exposiçöes; Todas as transmissöes
devem ser gravadas em resoluçåo mlnima de 1.080x1920 Bite Rate de Vfdeo (áudio
com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico externo,
para Arquivo do Municfpio."

Como bem sabemos, a contrataçäo de emissoras de televisäo e rádio, bem como
de jornais, para a mera divulgaçäo de conterldo produzido pelo próprio órgäo público,
que não envolva o trabalho intelectual de estudo, planejamento, conceituaçäo,
concepção e criaçäo do material a ser distribuído, pode ser real¡zada mediante o
processo licitatório disciplinado pela Lei no 8.666/93 (LeiGeralde Licitaçöes e Contratos).
Nessa hipótese, näo se aplica a Lei no 12.232/10 (Lei de Licitações de Serviços
Complexos de Publicidade).

Essa é a orientação do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-

PR), em resposta à consulta formulada em 2017 pela então prefeita interina de Foz do
lguaçu, lnês Weizemann dos Santos. A consulta questionou se a administração ptiblica
pode realizar a contrataçäo de TVs, rádios e jornais, em conformidade com a Lei

8.666/93, para prestar serviços de divulgação de conteúdo e material já produz¡do,

dispensando o rito previsto na Lei no 12.2321201Q.

A Supervisäo de Jurisprudência e Biblioteca do TCE-PR apresentou o Acórdåo no

308/12 - Tribunal Pleno, referente ao processo de Consulta no 114386/11, que tratou de
matéria semelhante. Naquela decisäo, o TGE-PR estabeleceu que a Lei no 12.232110 ê
aplicável no âmbito restrito dos serviços de publicidade de maior complexidade, que

envolvam um conjunto de atividades realizadas integradamente e que, obrigatoriamente,
sejam prestados por intermédio de agências de propaganda.

A Coordenadoria de Fiscalizaçäo de Transferências de Contratos (Cofit),

responsável pela instruçäo do processo, afirmou que a contratação de TVs, rádios e
jornais para prestar serviços de divulgaçäo de conteúdo e materialjá produzido, que näo
envolva o trabalho intelectual, näo se enquadra no conceito de atividades complexas,
cuja contrataçäo deve observar o rito da Lei 12.23212010. Nesse caso, a administraçäo
pode eleger a opçäo e definir os critérios que melhor atendam ao interesse público, nos
termos da Lei 8666/93. O Ministério Público de Contas (MPC-PR) concordou com a
unidade técnica.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoú?rnarmelciro.pr.gov.br'/ licitacao02(¿J)nrarmcleiro.nr.sov.br - Telefone: (46)3525-8107 I 8105
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Em anexo, consta decisäo em que relator do processo, conselheiro lvens
Linhares, lembrou que a Lei no 12.232110 estabelece normas gerais sobre licitações e
contrataçöes de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de
agências de propaganda, no âmbito da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municfpios.

Ele acrescentou que essa lei define serviços de publicidade como o conjunto de
atividades realizadas integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento,

a conceituaçäo, a concepçäo, a criaçäo, a execuçäo interna, a intermediaçäo, a
supervisäo da execução externa e a distribuiçäo de publicidade aos velculos e demais
meios de divulgaçäo, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público.

Assim, Linhares concluiu que nem todo serviço de publicidade deve ser regido
pela Lei no 12.23212010, mas apenas aquele decorrente do exercício de atividades
complexas, que demandem trabalho intelectual e criativo em suas várias etapas, desde
a criação, passando pela intermediação e a supervisão, até a distribuiçäo do material
produzido aos veículos de comunicaçäo,

No entanto, o relator destacou que os serviços tratados nesta consulta devem ser
criados pela própria entidade, sem qualquer contratação prévia ou terceirizaçâo, e que a
publicidade institucional promovida deve obedecer à disposição do parágrafo 1o do artigo
37 da Constituiçäo Federal.

Ainda, relação a matéria acima mencionada, o relator do processo, conselheiro
lvens Linhares, lembrou que a Lei no 12.232/10 estabelece normas gerais sobre
licitações e contrataçÕes de serviços de publicidade prestados necessariamente por

intermédio de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municfpios.

O texto constitucional estabelece que a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgäos públicos deve ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social. Dela näo podem constar nomes, slmbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Os conselheiros aprovaram, por unanimidade, o voto do relator, na sessäo do
Tribunal Pleno de25 de janeiro, a primeira de 2018.

Em anexo fazemos a juntada do Acórdäo 105/18 - Tribunal Pleno foi publicado em
10 de fevereiro, na ediçäo no 1.758 do Diárlo Eletrönico do TCE-PR, veiculado no
portal www.tce. pr.gov.br.

Finalizando, o Municlpio pretende, com o atual certame, tão somente a
contratação de espaço e serviço em um único veículo de comunicação, sendo que

todo o trabalho de produçäo para divulgação é realizado pelo Assessor de Relaçöes
Priblicas, cujo cargo é ocupado por agente comissionado.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,n" 255, CenFo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaol¿Dmarnreleiro.pr.eov.br / licitacao02áìnrarnrelciro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Portando, verifica-se que a criaçäo e planejamento, bem como distribuiçäo do
conteúdo da mídia, será executada pelo Departamento competente da Prefeitura
Municipal. Assim, não se aplica a Lei que trata da contrataçäo de Agências de
Publicidade, até mesmo porque o serviço de agências, também elevaria os custos e
oneraria os cofres priblicos que já dispöes de pessoas para o serviço.

Pelas as razöes acima expostas:

DECIDO

Por estar devidamente justificado o apontamento apresentado pela
Procuradoria Jurídica, seja dado Eosseouimento do certame, g.gl¡1

alteraçäo do termo de referência, passando a contar que o objeto que se
pretende ê "a Contratação de empresa para prestação de seruiços
de mídia impressa, mídia digital e seruiços de sonorização para o
Municlpio de Marmeleiro, PR" e no descritivo passe a constar
"Veicular, em espago de um quarto de página por edição,
campanhas institucionais criadas pelo Município, como de
incentlvo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bioco de Produtor
Rural e demais orientações do Poder P(tblíco, os guaÍs são
importantes e necessárías ao conhecimento da coletividade
(mínimo de 12 insergões por mês). Entregar, conforme demanda da
Prefeitura, 10 (quarenta) exemplares a cada nova veiculação
mínimo de fi€s edições por semana, comprovados nos (tltimos frês
meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e sefores
pítblicos municipais. Sonorlzação de rua elaborado pela PrefeÍtura
Municipal. Divulgação em portal próprio na intemete redesocial do
veículo de comunicação, dos vídeos institucionais produzidospelo
Municlpio, destacando programas, projetos e as potencialidades de
MarmeleirolPR (Turismo, lndítstria e Comércio, Agricultura, Saúde
Educação). Também, em poftal próprio na internet e rede social do
veículo de camunicação, em áudio visual (AO VIVO - HD), vincular
as notlcias, entrevistas e confeúdos jornalísticos, produzidos pelo
Poder Público, dos princþais aconteclmenúos de lnúeresse do
MunicÍpio (Índependente da quantidade de minutos), suprindo
rnúeresse pitblico e gerando maior traneparências das ações do
Governo Municipal; Transmitir, simultâneo, ao VIVO via internet, ,
em qualìdade HD, com no mínimo três filmadoras profissionaås e
equipe de seås pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do
veículo de comunicagão e nas redes socrais da Prefeitura
Municipal, eventos promovidos pela municipalidade, tais como
finais de compefþões esportivas (Com REPLAV, fesfag feiras,
festivais, exposições,' Iodas as transmíssões devem ser gravadas
em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de Vídeo (áudio com
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qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de
periférÍco erterno, para Arquivo do Município".

Sem mais.

Marmeleiro, 29 de novembro de

Jair Pilati

Prefeito

^
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Divulgação : quinta-feira
01 de fevereiro de 2018

Página 5 de 4.4

No r"758
pela Prefeltura, o Recorrente alega que decorreu de falha técnica, inexistindo para o êncorram€nto do proc€sso, nos têrmos do art. 398, $ 1q e art. 168, Vll, do
comprovação de culpa ou dolo que possibilite lmputação ao ex-gestor.
Por flm, com relação aos pagamentos empenhados e realizados sem d€vido
processo lic¡tatórlo, no montante de R$ 4.500,00 (quatro mil e qulnhentos r€ais), o
reconente alega näo ter realizado o processo licliatório de um dos dols serviços
prêstados.
Os argumentos, contudo, nåo merec€m acolh¡da, haja vista que nåo foi juntada
nenhuma documentaçÆo comprobatória das alegagões.
Prlmelro, quanto à ausêncla de comprovante de abast€clm€nto dos vefculos da frota
munlclpal, o Rsconentê s€ llmlta a aflrmar que os documentos estarlam sob posse
do Mlnlstédo Ptibllco Estadual, em deconêncla da operação "Sucuplra'deflagrada
no Munlcfplo, na qual foram apreendldos dlversos documentos do departamento do
compras e contabllldade, bem como, a responsável pelo departamento de compras,
Srta. Allne Fernanda Morelre, teve sua prlsão decretada.
O ltem nåo pode ser conslderado r€gular sem a respectlva documentagão probatórls,
lncluslve, porque o ex-prefelto 8€qusr demonstrou 6 tentaüya do obtengåo do cóplas
dos documentos, De se destacar que, ao contrério, apesar de ter suscllado o mesmo
argumento, o ex-Socretárlo Munlclpal de Admlnlstração regularlzou o mesmo ltem
relaclonado pela obtengão dos documentos apreendldog.
Desea forma, deve ser mantlda a condenação ao pagamento dos valors8 gastog com
combustfvol e não contablllzados, somando R$ 150.135,65 (oento e clnquônta mll,
s€nto € tlnta e dnco reals e sessenta e clnco centavo8), bem como a multa apllcada.
q€gundo, om relação ao dlreclonamento da llcltagåo reallzada para aqulsiçåo de

õbusttvel, o Reórrente não logrou ðxlto er comprovar os crltérlos poétulaäos de
,nomlcldade, razoabllldade e efclêncla a flm de Justlflcar as llmltaçöes lmpostas

no edltal. lnexlstlndo esludo prévlo, nåo há Justlflcatlva para llmhação geográflca do
certame de modo a sequer abranger a totalldad€ des fronte¡ras do Munlcfpio, no caso
do Prêgão Pr€Eenclal no 001i2013.
De lgual modo, nåo fol aprssentsda qualquer justificativa técnica para fundamentar a
llmitação imposta no Pregão Presencial n0 1712013, qu€ restringlu a competitiv¡dad8
apenas aos partlc¡pantes que possufssem sede admlnlstratlva no dlstrlto de T€rÊ
Nova. Sendo asslm, entend€-se pela manutonîéo da8 multas aplicadas, nos t€rmog
do art. 87, M, "d", dâ Lei Orgånica.
Em tercelro lugar, o ex-prefelto também não apresentou, em Bua6 razões recursais,
fâtos sulicientes para afastar a multa aplicada ante a ausêncla de comprovanle de
recêblmento dos objetos contratuais realizados p€la Pr€felture à épocâ.
Segundo prevå a Lel no 4.320164, o pagamento só deve oooner após a regular
liquidaçåo da despesa, ou seja, a verificação do objeto entregue ou da prestaçåo
efetlva do servlço.
Conform€ s€ depr€ende dos autos, houve o pagamento ds servlços mecânicos em
máquinas e vefculos do munlcfpio, aqulsição de materiais de construgäo para
ex€cuçåo de reforma € r€paro$ €m imóveis do munlcfpio € aqulsição de pn€us novos,
câmaras dg ar € protetor€s, para reposição em vefculos o máquinâs de diversos
dgpartam€ntos da adm¡nistração, tudo sem o comprovante do r€ceblm€nto, b€m
como sem atesto ou liquidação.
Pelo mesmo motivo, em quarto lugar, não merece reforma o Acórdão atacado no que
bng€ à multa apllcada ant€ os pagamentos verlflcados sem lndÌcação de processo
licltatório ou compra direta, e sem a observêncla da formalldade documental nos
proc€ssos de psgamentos, com a rgspectlva restltulçäo aos cofres públlcos da
quantla llegalmente despendlda.
Apesar de o $ 4o do art. 62 prever, excepcionalments, a possibilldade de substituição

acontrato nos casos de compra com entrega lmedlala o lntegral dos b€ns
,ulrldos, o Recorrente nåo apresentou os respsctlvos dooumentos hábels para

substltuf-lo, como a certa-conlrato, nota de empenho de despesa, autorlzaçäo de
compra ou ordem de execução de s€rvlço,
Por flm, em qulnto lugar, não merecem acolhlmento os argumentos trazldos em
relagåo à reallzação de despesas sem llcltação, procedlmento de dlspensa ou
lnexlglbllldade, nos valores de R$ 4.500,00 (quatro mll e qulnhentos reals) pagos a
lsalas Perelra da Silva, pela compra de 3.000 m2 de grama, e de R$ 10,500,00 (dez
mll e qulnhontoÊ reals), pagos è Petros Informátlca Ltda, por servlçoe de lnformátlca.
Conforme consta, amboa os pegam€ntoe foram reallzados sêm prévlo proc€sso
llcltatório, de dlspensa ou de lnoxlglbllldade do llcltaçäo, bem como sem a cotação dB
preços para aferlr a compatibllldade com os valores pratlcados no mercado.
Ademals, apesar ds o REconento alegar que os pagamsntos reallzados à empresa
Pet¡os lnformátlca Ltda. foram precedldos ds proc€sso llcltatórlo, o mesmo nåo Juntou
o certame d€ contratåçåo (Contrato no 04/2010) ou seu aditivo com r6laçåo aos
sorviços prestados até 31 /03/201 3.
3. Face ao exposto VOTO no sentido d€ qu€ seja dado provlmonto ao R€curso de
Rev¡sta Interposto pelo Sr. Ad¡carlos Leito, para o f¡m ds con8iderar comprovada a
despesa adiantadq no valor de R$ 1.500,00 (um mil € qulnhenlos reais), com a
exclusåo da condenação å rsslitu¡çåo desse valor, o de que seja negado provimento
ao outro recurso, interposto por Adlr dos Santos Lêlt€.
Após o trâns¡to em lulgedo da decisão, remslam-se os autos à Diretoria de Protocolo,
para o €ncenam€nto do proc€sso, nos termos do art. 398, $ 1o e art. 168, Vll, do
Reglmento lntemo.
VISTOS, relatados e discutldos,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANA, nos lormos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
| - Dar provimento ao Recurso de Revista inteçosto pelo Sr. Adlcarlos Leite, para o
fim de conslderar comprovada a despesa adlantadâ no valor de R$ 1.500,00 (um mll
e qulnhentos reais), com a exclusão da condenação à rest¡tuiçäo dssse valor, € de
que seja negado prov¡mento âo outso recu¡so, inl€rposto por Adir dos Santos Leite;
ll - Remeteros aulos, apóÊ o trånsito em julgado da decisão, à D¡retoria de Protocolo,
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Reglm€nto lntêmo.
Votaram, nos termos aclma, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÄES, IVAN LELIS BONILHA E IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e os Auditores TIAGO ALVAREZ PEDROSO o SÉRGIO RICARDO
VALAÞARES FONSECA.
Pres€nto o Procurador-Goral do Mlnistérlo Prlblico junto ao Tribunsl de Contas,
FI..ÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 25 de janelro de 2018 - Sessão no 1 .

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselhelro Relator
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presldente

PROCESSO No: 29'1321 117

ASSUNTO: CONSULTA
ENNDAOE: INES WEIZEMANN DOS SANTOS
INTERESSADO: |NES WEIZEMANN DOg SANTO9
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ACÓRDÃO N'IO5/I8. TRIBUNAL PLENO
Consulta, Prefelto Munlclpal. Contratação de tolevlsåo, rádlo ê jornals para
velculaçáo de conteúdos prevlament€ produzldos pelo Munlcfplo. Publicação de atos
olìc¡als 6 velculagão de publlcldade lnstltuclonal. Resposta pela necessldade_de
contE¡tãçåo pela regra geral da Lel n0 8.666/1 993, não se apllcando a regra espl -
da Lel no 12.232110.
1, Trata-s€ d€ Consulta formulada p€la prêfeltâ lnt€rina d€ Foz do lguaçu, Sra. lnês
Welzemann doc Santos, por Intsrméd¡o da qual indaga se: "A adminlstragão prlblica
pode rêalizar a conlrataçåo de emiseoras de TV, rádio e Jornais, em conformidad€
com a Le¡ n" 8.666/93, para prêstar serviços de dlvulgaçâo de conteúdo e matorial já
produzldo, ou ssia, 6endo dispensado o rito previsto na Lel no 12,23212010?'
A peça inaugural (peça 3) fol lnstrufda com parec€r jurfdlco (p€çå 4), em que
argum€nta que "a publlcagão dos atos oflclals não 6nvolv€ os sorviços de publicldade
relaclonados no srt. 20 da lel 12.232110, os quais possuem natureza complexa €
lntelectual, razão pela qual se afasta a lncidência da rêferida le¡ nesta hipót€s€, sendo
apllcável à espécle a Lei 8.666/93".
O felto foi admitido por melo do DêspaDho no 973117 (peça 12), que determinou o s€u
regular processamento,
A Supervisão de Jurisprudência e Blblloteca (lnformafro 51/17 - peça 14) informou
que náo há prejulgado ou consulta especffica sobre o tema, mas colacionou o
Acúrdåo no 308/1 2 - Tribunal Pleno, proferldo na Consulta n' 1 14386/1 1 , qu€ fatou
de maléria semelhante, condulndo que: '(...) alalno 12.232110 é aplicável no âmbito
restrllo dos servlços de publicldade de maior compl€xldad€, que envolvam um
con¡unto de atividades realizadas lntegradamente e que, obrigatorlam€nt€, sejam
pr€stados por intermédlo dê agênc¡as de propaganda, e nos domals termos acima
consignados."
A Coordenação de Fiscallzaçåo de Transferências e Contratos (Parscor 98/1 7 - peça
l5) sugerlu pola s€guint€ resposta à consulta:'a contratação de emissora de TV,
rédio e jornais parâ prestar serulços de dlvulgação de conteÌldo € material já
produzldo, e que náo envolva o t¡Ebalho lntelectual de estudo, plane,lamento,
conceituaçäo, concepção o crlaçäo do materlal I ser dlstrlbuldo, não se enquadra no
conceito d6 at¡vidadês complexas cuja contratação deve obeervar o rlto da Lei
12.23212010. Nestes caso6 a admlnlstragão poda eleger a opção e definlr os crlté¡^r
gu€ melhor atendam ao lntergsss ptlbllco, nos termos da Lel 8866,/93".
Em manlfestação concluslva, o Mlnlstérlo Ptlbllco de Contas (Parecer no 8812117 -
peça I 6), de modo semelhante à unldade técnlca, oplnou pela respostâ nos soguint€s
temos: "A contratagäo de emlssorss de televlsão, rédlo e lornal para a mera
dlvulgação de conteúdo produzldo pelo próprlo Munlcfpio deve sêr reallzada
modlante o processo llcltatórlo disclpllnado pela Lel no 8.666/93, não 86 aplicando, na
hlpótese, aLêl no 12.232110;'
É o reletórlo.
2, A Consulta sob anállee versa sobre a posslbllldade de a AdmlnlsFagão Públlce
dlBponsar o rlto espoclal provlsto na Lel nô 12.23212010 e adotar a regra geral das
conträtaç/óes públlcas prevlata pela Lei no E.666/93, para contratar em¡ssoras de TV,
rÉdlo o Jornals com a ffnalldade de prestar servlgos de dlvulgaçäo cle contEúdo e
materlalJá produzldo.
Em outlo9 temos, a consulentê busca rgsposta quanto aos limitos E o alcance da Lei
no 12,23212010 para fins de contratagåo do s6rv¡ços de publicldade, €specificament€
para divulgar ato6 oflclais e publicldade lnstituclonal ds carát€r educatlvo, lnformativo
e d6 orientagão soclal eletuada pelo poder público.
No presente caso, conobora-se a fundamentaçåo proposta pelas unidades técnicas
e pelo Mlnistério Prlbllco de Contas, vlsto qus estäo adequadas com a leg¡slação da
mstéria e com a jurisprudêncla dessa Corte.
Conforme bem asseverado nos parecsr€s lnstrutórios, a incidåncla da Lei no
12.232hO 6 disclpllnada em seus arts. 10 e 20. De acordo com o arl. 1 

o, a referlda lel
'estabelece normas gera¡s 6obre llcitaçóes e contratações pela admlnistração ptiblica
de servigos de publlcldade pr€stados necessariamente por ¡nlerméd¡o de agênclas
de propaganda, no åmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Munlcfplos".
Em complem€ntaçåo, o art,20 defne serviços de publicldade como o "conjunto de
atlvidades realizadas integradament€ que tenham por objetlvo o estudo, o
planejamento, a conceituação, a concêpção, a criação, a execução interna, a
interm€dlaçåo e a supervlsão da execuçåo externa € a dlstribulçåo de publlcldade
aos wfculos e demsis m€los de dlvulgagão, com o obj€tivo d€ promover a venda de
bens ou servigos de qualquer natureza, dlfundir ldeias ou informar o públlco em geral',
Ainda, såo esp€cificadas as "at¡vldades complementares" aos serviços de publicldade
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(art, 20, $10):
I - ao planeJamento e à execuçåo de peequleae e de oulros lnotrum6ntos de avallaçåo
e de geraçåo de conheclmento sobre o mercado, o prlblleo-alvo, oB m€los do
dlvulgeção noe quale serão dlfundldaE as peças e agðes publlcllárlae ou sobre o¡
resulladoe dps campanhae rEallzqdae, rospollqdo o dlepoeto no art, 30 desta L€l;
ll . à produção e å execugäo técnlca dae peças e prdetoe publlcllárloE crlados;
lll . à crlagäo e ao desonvolvlmento de formôs lnovadoraE d€ comunlcação
publlcltárla, em consonâncla com novag tecnologlac, vlgando à expanaüo dos efeltoe
das mensagens e dae agõee publlollárlas.
Flnalmente, o art 20, $20, dâ L€l n0 'l'2,2321'10, vede expressamente a lnolusåo nos
eontretoe de servlçoe de publlddade de qualquer atlvldado näo prôvlslâ no ertlgo 20,

caput e $1o.
Da lnterpretagåo conJunta dos artlgos depreende-se que aLelno 12,2321'10 destlna-
se excluslvamente: (l) à contrataçåo do servlgos de publlcldade (taxatlvam€nto
dlecrlmlnadoe no arl. 20, oaput e $10, da Lel no '12.2321'10)i (ll) que seJam
necesEarlam€nte prestados por agånclae de popaganda (art, 10, ceput, da Lel n0

12.232t10).
Portanto, conclul-eo em coro com a Coordenadorla de Flscallzâção de Transferåncla
e Contratoe, quo nem todo eervlgo de publlcldade será regldo pela Lel n0

12,232n010,ñas apenaa aquelee deconenteg do exercfclo de atlvldadeo complexas,
aeelm denomlnadag ae atlvldadee que demandem lrabalho lntelactual e orlatlvo em

apbntado pela unlddde tócnlca, no ûmblto da errpracltada consulta, a
Câmara de Pato Branco qu€stlonou se haverla n€c€Bsldede do subm€t€r,

f t{tl}tJIJÁ1, Þ[ (:0lJT¡rSDQ llSTÀl]$00 PÀll.4t'lÀ

Protocolo, flcando deede Já autotlzado o encerramento do proce!¡so, nog le¡mog do
art, 398, S 10 o art, 188, Vll, do R€glmBnto lnterno.
VISTOS, relatado8 s dleculldos,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO
DO PARANA, nos t€rmog do voto do Relator, Coneelhelro IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanlmldade, em:
l. Conhecer a Congulte, pata, no mérlto, reeponder no sentldo de qu€ â contrataçåo
de emlseoras de televleã0, rádlo e lornal, pare e mora dlvulgagâo de conteúdo
produzldo pelo próprlo Munlcfplo, que não envolva o lrabalho lnteleqtuol de e8tudo,
planeJemento, conceltuaçã0, concop9üo 6 crlâoão do materlal e ser dlstrlbufdo, pode
Ber r€allzad6 msdlante o procoaeo lloltatórlo dloolpllnado pola Lel no 8,000/93, não s€
apllcando, na hlpóteee, aLal no 12,232110;
ll - oet€¡mlnar, apóe o trånelto em Julgado da decleåo, a remes8a dos autoB å
Dhotorls de Jurlsprudôncla e Blblloteca, para oa reglstros pertlnent€s, no âmblto de
sua compotåncla deflnlda no Reglmento lnterno e, postorlormenle, à Dlrelorla de
Protocolo, flcando deede Jâ autorlzado o encerramento do proceeeo, nos termog do
6rt, 398, S 10 e art. 168, Vll, do Reglmento lnterno.
Votaram, nos termos aclma, oB Ôoneelhelros NESTOR BAPTI$TA, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMAR,ÄES, IVAN LELIS BONILHA E IVENS ZSCHOERPER
LINHARES E OE AUdIIO¡ES TIAGO ALVAREZ PEDROSO E SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA,
Presonte o Procurador-Geral do Mlnlstérlo Públlco Junto ao Trlbunal dB Con!3¡r
FI.ÁVIO DE AZAMBUJA BERTI, I I
Sala daa Seesóe6, 25 do Jahslro de 2018 - Seseão no 1 ,

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Coneelhelro Relator
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Preeldente

PROGESgO Nol 336208/09
A88UNTO: REPRESENTACÃO
ENNDADE! CAMARA MUNiCIPAL DE CÉU AZUL
INTERESSADO: MAR]O MITTMANI,¡, MIN|gTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO E8TADO DO PARANA
RELAToRT coNSELHE¡RO ¡VENS ZSCHOERPER LINHARES
ACóRDÄO NO I06/,18. TRIEUNAL PLENO
R€prooontagão do Mlnlslérlo Prlbllco de Contae. Quadro de oargoo do Poder
Leglslallvo, Adoção d€ medlda¡ corretlvao no curso da lnstru9ão. Cargo
comlsslonado de "aeeesso¡ de comunlcagåo'. lrregular não verlfloada, lnadequagåo
da eecolarldade exlglda para oulro8 cargos, Pela proc€dôncla parclal, com €ml8são
do detormlnagåo e recomendagåo.
1. Treta.so do R€pr€sentogão apro8entada pelo Mlnlstórlo Prlbllco de Conlae para
apurar hregularldades no quadro de cargoe da Cåmara Munlclpal de Céu Azul.
Do aco¡do com ae lnformagões extraldas do SIM-AP, de abrll de 2009, o Mlnletérlo
Públlco de Contas vorlllcou a exlståncla doe cargos em oomlesão de Dhotor G6ral
(01 vage), de Dlretor do Þepartamsnto de Admlnlslragåo (01 vaga), de Dlretor de
Dopartamonto Contábll (01 vaga), de Aeeessora da Prcsldêncla (01 vaga) e de
Aeseesor de lmpr€nBâ € Dlvulgagåo (01 vaga); alóm dos cargos de pravlmento €f€llvo
de Sec¡eterla (01 vaga), de Auxlllar de Servlçoe Gerale (01 vage) e do Aselstente L.

R, I Nfvel A (02 vagag, apenas uma ef€llvamonte preenchlda),
A Cåmara Munlclpal e s€u Preoldente à ápoca, Sr, Jorge Rlegor, apr€sonta^
slmulhnoamonto, defeeo e documentos (pegae 23/24), alegando: a) em 2009, ú

tomar posso Junto à Meea Dlretlva, d€t€rmlnou a adogåo de procedlmentos para
regularlzar o quadro de peseoal da Câmara por melo da reallzagão de Concurso
Prlbllco; b) que o quadro alual de servldoree eerla compoeto de I (olto) poesoâs,
eendo 3 (trås) do quadro efetlvo (uma Secrelárle, uma Auxllle¡ de Serulçoe Gerale e
uma Aselglente Leglslatlva) e 6 (clnoo) do quadro de eeruldoree em comlseåo (um
Dhetor Geral, um Dlretor do Deparlamento de Admlnlstragão, um Dlretor do
Departamento de Contabllldade, um Aseeegor da Presldåncla e um Aeaeseor de
lmprenea e Dlvulgagáo).
A Dketorle de Controle do AtoB de Peeeoal - DICAP. sugerlu a reallzâção de
subaequenlee dlllgênclaa à orlgem para eeclareclmenlos etravóo doo Parec€ros no

12303/13 (peça 17), 1s460/13 (pega 23), 20821113 (peça 31), tendo conolufdo no
Parecer no 23234/13 (psçe 39) quo: a) o Elsteme SIM-AP fol allmentado de forma
legular: b) a orlgem eetá aglndo de boa-fé e que, de fato, cada servldor comlsslonado
exerce funçåo de dlregüo, chefla ou assesEoramento o poeeul pelo menoe um
eubordlnado¡ c) em relagão ao "assegsor de Preeldêncla', fol lnformado que a lel de
crlação de cargo näo faz exlgôncla quanto à oscolarldado, razão pgla qual não vê
hregularldade no nomeagáo do eervldora eem nfvel superior, Em 8umg, oplnou pele

lmprocedôncla da r€presenlação Já que esclarecldao todss a8 quo8tög8 post88 na
lnlclal.
O Mlnletérlo Ptlbllco de Contas, contudo, apresentou €ntendlmsnlo dlverso no
Pareoer no 171/14 (peça 40), t€ndo sollcltâdo e reallzagåo d€ derradelra lnllmação da
Cåmara Munlclpal a lm de que (l) lnformaeae a quallflcação téonlca/proflselonal de
todos os s€Nldor€e nomeados parà oargoB em oomleaão da edllldade e (ll) luntaese
cópla lntegral da leglslagão que crlou o quadro de cargos atualm€nte vlgonto, em
eaþeclal dóa requleltôe exlgldoa para o €xercfclo de cada um do8 oargos em comleeäo
pr€vlstoo em lel, o quo fol deferlda (pe9a 41 ).
A cåmara Munlclpal e eeu atual Preeldente, Sr' Marlo Mlttmann, prestou

esctar€clmontos € Juntou docum€ntoo através daa peçaa 4õ e 62'
Remetldoe os sutos, a Coordenadorla de Flscallzaçåo de Atos d€ P€Esoal - COFAP,
atrqvós do Pareoer n0 2208117 (pøW 67), ontendeu esclsrecldas aB qu€8tõ€8
pendentee, razão pela quEl ralltlcou oB psrecoroe de pegas 39 e 47, oplnando foese

Julgada r€gular a slluâgão da câmata Munlolpal de Céu Azul no tocante 8os cargos

lel nos caeog do (l) contråtaçÉo de empreea para
lmagenb, aselm como para (2) publlcaçáo de atos legale
Dlretorla de Contâs Munlclpals, et¡avós da lnslruçåo

1274t1
qu€ a

l2 dos auloe 1 14388/1 l), oplnou pelâ segulnle r€Bpo6ta, que fol
adotada ná
a) a Lèl n.c 12,23212010 nåo so volta a todo e qualqu€r e€ry|ço do publlcldado, ma8
apenas aos seMgos deeea natureze que apresentêm uma dadå complexldade. Para
sorom oubmetldoa à reg6ncla da Lel n.0 12.23212010, oe eervlgos de publlcldade
devem eer resllzado8 lntegradamento, nos termoa do arl,2,o da Lel, Além dleso, ae
regrae eepeêlale prevletae na L€l n,0 12,%A2U0 somonte se Juetlflcam para a
llcltação de eervlgos de publlcldade de natureza eep€cfllca. Por flm, a apllcagão da
Lel à llcltagão de todo e qualquer eerulgo de publlcldade poderla reeultar em
lncremento glgnlflc€llvo do gâ8to prlbllco e lesão ao prlncfplo constltuclonel da
economlcldade, prevlsto no art, 70 da Conotltulgão Federal¡
b) a Lel n.0 '1229420'10 não é apllcáv€l a llcltagão do eervlço de publlcagåo de atos
legals, nem à llclta$o do servlgo do g€ragão e tranemlesäo de lmagene de geseõee

e dsmols ev€ntos, Os servl@s nåo oo enquadram na deflnlçåo do art, 2.o da Lel n,o

12.232120'l.0, e sua llcltaçåo nüo é compatfvel com ae regrae especlale prevlstas na

F\I Þu turno, a pregenle consulta queetlona a forma de contratagåo de velculo (fV,
radlo oJornal) €speclflcamenle para a dlvulgegão de cont€údo pr€vl6mente elaborado
pelo próprlo poder públlco, refrerente à publlcaçäo de atos ofclale e veloulaçåo de
publlcldade lnstltuclonal de lnteresoe soclal prevlela no art, 37, €1o, da Constltulção,
Confo¡me exposto na consulta e reepeotlvo par€csrJurfdlco, a coneulente pretende
conlratar de forma leolada (não lntegrada) servlgoe de dlvulgaçåo de matedal crlado
pelo próprlo mVnlclplo, o que dlepenearla a reallzaçåo de qualquertrabalho lntelectuol
de estudo, plenslomento, oone,epção ou crlação por parte da geradora de televleão,
rádlo ou Jomal contrateda, quo s€rla reeponeável pels mera dlvulgegão dô cont€údoE.
Dost¡¡ foma,.conoldorando quo, neetee casos, o obJeto do contralo não se amolda
ao ooncolto de,servlgos de publlcldade dellnldo na leglelagåo e quê o aervlço sequer
Borá prostado por agèncla de propaganda, ó de afastar a lncldåncla da regra eapeclel
da Lel no 12,232110 ø aflrmar a apllcabllldade da regra geral da Lel no 8,608/93.
É de se frlear, contudo, qu€ og Borylgo8 katadoo n-esta oonBulta dovem s€r crladog
pele próprla entldade, eem qualquer contratação próvla ou t6rcslrlzação, e qus a
publloldad€ ln8tltuclonal promovlda pelo Pod6r Púl¡llco deve obedlâncla ao arl, 37,

$1o, eegundo o qual a 'publlcldade dog atoo, programas, obrae, servlgoe e
campanhae dos órgãos ptibllcoe deverá tor caráter eduoatlvo, lnformallvo ou de
orlentâgão eoclal, dela náo podendo constar nome8, sfmbolo8 ou lmagens qu€
caracterlzem promogão peeeoal de autorldadee ou oervldorea públlcoe",
Por todo o exposto, concluþse quo a contrêtação de emleeoraE de lelevleåo, rádlo e

Jornal para a mara dlvulgação de conterldo produzldo pelo próp¡lo Munlofplo deve ser
reallzada màdlante o proceeso llcllatórlo dlsclpllnado pela Lel no 8.668/93,
3, Faoe ao expoato, VoTo no sentldo de que a proaent€ conaufta eeJa conheclda, e'
no m6rlto, reepondlda, no aentldo de que a contratagåo de emleso¡as de televlsåo,
rádlo € Jornal para a mera dlvulgagåo de conterldo produddo pelo próprlo Munlcfplo,
quo nåo envolva o traþalho lntelsclual de eetudo, plan€lamonto, oonc€ltuâgão,
conc€pçåo e orlagão do mate¡lal a 8er dlotrlbuldo, pode sor r€allzada medlant€ o
processo llcltatórlo dlsolpllnado pela Lel no 8,666/93, näo ae apllcando, na hlpót€ge,
aLelno 12,232110,
Determlno, apóB o trânolto em Julgado da declsão, a remesea dos autoo à DlretorlÊ
de Jurleprudêncla o Blbllotoca, oE roglBlrog pertlnente8, no âmblto d€ sua
compstânola .d€llnlda no Reglm€nto lnterno e, post€rlormente, à Dlretorla de

Prâga Noo€a Senhora Salôlle S/N - Cenlro Cfvlco - E0õ30.9í0 - Curltlbå - Paraná - €eral:
Rraponaabllldade Tóonloa a DlagramÊ960: Frod6rlco g, B6tlôgs õ0800-4,6t6phanlo Maurâon P,

(41) 3360-1010 - Ouvldorlâ: 0800-846-0846 - Corrogedoila-GBral: (41) 3360'1811
Valbngo 62046-4 e Jul16na Arsujo M. Oorr.B 61414.4- lmsgen.: w6gner Aro'¡lo (Dcs)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 12312022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 20612022

DATA DA REALIZAÇÃOz 141t212022
non^Ánro pn rNÍcro DADISPUTA: òs 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do MunicípÍo de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais. gov. br "Acesso IdentifÏcado"

O MLJNICÍPIO DEMARMELEIRO -PARAN,Á., por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, tornapúblico
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade

PREGÃO ELETRÔMCO, do tipo MENORPREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e serviços

de sonorização para o Município de Marmeleiro - PR, conforme as descrições dispostas no Anexo I do

presente Edital,

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10,520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/I\4P no

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" L519/2006, de26 de outubro de 2006, bem como
as noffnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚNT,ICA DE PREGÄ,O
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.go,v.br.

1.2 A abertura da sessõo pública do PREGÄO ELETRÔNICO ocorreró dia 14 de dezembro de

2022 ìs 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condÍções
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para prestação de serviços de mídia
impressa, mídia digital e serviços de sonorização parc o Município de Marmeleiro - PR,

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.mçrmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
aparticipação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao@rnar¡nelei¡o.p-tgoy..hl/,.!icitacao!2ú.Ðnrarnreleiro.p¡'.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

2.1

2.2

2.3

UASG: 4s4s24 - PREFEITIIRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA

14 de dezembro de 2022 ùs 09h00min

Local da Sessño Pública:
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo setor de

Relações Públicas, telefone n" (46) 3525-8151.

3 DO CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital,

3.2 Será utilizado o modo de disputa TABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇAO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÄO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.Ll As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.p r.qov.br.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.2

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conterldo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada parc a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.p.r.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao@r¡anncleiro.È:gp.yJrr ûiç.i!eg¡q[2(,]grarmeleirn.pr:gO-y-þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação'

5

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAç.Ã,O

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularno Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no IL488, de2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006,

alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 07 de agosto de2014,

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO,
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que

seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl0O-dieital , até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fïsica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatlveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5,6. 1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,

estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 '

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos' bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação dofinidos neste Edital.

5.6.3 Què inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacao@rnarrneleiro.p.¡1gpy.þ¡1_þilgE¡EQl@..¡m.u:cþiraJxaov.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5.6
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5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIil, da Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprassovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

7 DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTTMENTOS DE HABILTTAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7 .2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro = Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: ticiracao@rnanneleiro.p:-gQy.þ¡l.lidleËoQ2ú.Ð,$illrç]çuo.prgolþr - Telefone: (46) 3525-E 107 I El05
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7,5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) eparaacesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTTTRA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAç.Ã,O DE LANCES

8.1 No dia 14 de dezembro de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vlcios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

8,2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: licitacao@mar¡neleinr.nteov.b¡ / licitacaoO2-@nrarnreleiro.p¿gatlþI - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.5 Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor gtobal do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1'00 (um

real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 6.ABERTO E

FECIIADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertarum lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.12

8.13

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8,12. 1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverâ o reinlcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificaçào, posum ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa feciradu, *ro r"'nüntn licitanie classifiõado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.
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8.14 Em oaso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8,15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pennanecer aiesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dèz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sltio eletrônico utilizado

para divulgação.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é urcilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira qu" ró poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Leino 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1No país.

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8,22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou pata reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapade envio de lances da sessão prlblica, o(a) Pregoeiro(a) deverá encamintrar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, uè¿u-¿u a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.19

8.20

8.21

8.22

8.23

8.24

8.25

8.26

licitantes.

O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

o*iá u prãposta ádequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se
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8.27

9,1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9
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for o oaso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo rinico do art. 7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mlnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legaliãade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5,1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta'

Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsèquente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo"chaf,'a nova data e

horário parc a sua continuidade.
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9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SrCAF

t0.2

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httls://certidoes- apf.apps.tcu.gov.hr 4

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para aHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍUfC¡, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡¡sIi@
Enpfe$S¡4Êfçeú¡S, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: C¡rtilicgdgJþ
Condicño de Microempreendedor Individual - CCM[',I, na forma da

Resolução ÇGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.3

10.4

10.5

t0.5.2.1
evtrajudicial, expedida pelo
referente àmatrize, quando for

distribuidor da sede da pessoa jurídica,

o caso, igualmente da filial licitante, em data

10.5.3

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro ptazo náo constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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Prova de inscrição no '10.5.3.1

t0.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,
relativa ao domicllio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5,3.3 Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação

de certidño con¡unta de Débitos relativos a Tr¡butos Fredersis e a

@, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Fstadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a E¿ZC¡d¡¡4¡¡¡iC¡pg¡, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado'

10'5'3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico ltr'GTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de

ICNDIL nos termos da Lei no 72.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

rcgalanzação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regdarização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

A documentação relativa à REGIILARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.4.1 Atestado(s) emNOMEDAPROPONENTE, expedido(s)porpessoajurídica
de direito público ou privado, que comprove que a empresa já prestou de

maneira satisfatória serviços idênticos ou similares aos do objeto da presente

licitação, indicando no documento a descrição do serviço e perlodo de

execução.

10.5.4.2 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o

paúgafo 3o do art. 43, daLei8.666l93.

Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.s.4

10.5.5
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10.7

10.8

10.9

10.10
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10.5.6 Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de habilitação'
a Declarocão de MicroemDres0 ou Empresa de Pequeno Porte lAl\IExo
Dâ,

10.5.6,2

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÄO, se outro prazo náo constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

sLTyMpoG no 3, de 26 de abril de 2018, PoDE&i SIIBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10,5,2 - Qualificaçño econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme disposto na Lei Complementar no L2312006, alterada pela Lei Complementar no

147/2014.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

subitância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registiado em ata e acesslvel a todos, atribuindolhes validade e eficâciapata fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor emum item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exiglências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim srrcessiuamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâsobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.3
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11.1

TT.2

11.3

tt.4

11.5

11.6

tt.7

1 1.8

1 1.9

ESTADo oo peneNÄ

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

Encerrada aetapade lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item

a item ou um itèm por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA

DE PREçOS ¡¡USIAOA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta .'CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas parc o licitante/vencedor'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS

de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min òs 11h30min e das

13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@,marmelM. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com oþ¡ fregoeiiò(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conterldo'

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

t"òrúidori* virtude de problernas no servidor ou navegador, tanto do Municlpio de Marmeleiro

quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transconido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoierão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta'

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligênciJdestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inctusáo posteriór de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realização da sessño pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a ProqTl1d,"JT.ços atualizada

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinará a

proposta subsequente-e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da

proposta.

Il.g.Z preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária'
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1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos soci;is, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Pruzo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, confonne previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

11,9.5 Indicaçõo/especificaçño do produto emarca, se for o caso.

1 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0'00).

ll.g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as espècificações técnicas obrigatórias do Editat e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos'

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua aPresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do ptazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 I .1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

càro o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta orþinal,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@ig!
¡[gþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/oJ Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFTCAçÃO DA DOCTTMENTAçÃ.O DE HABTLTTAçÃo

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13. I .1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

l3.LZ Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação'

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obrainfantil.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editallcias.

13.1.5 Ter declarado no sltio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1,6 Não possuir registro impeditivo da contratagão no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas . Susp"nras (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU)'

disionível no Portal da Transparência (www.portaltra{rsparência'eov'br/ceis) e no

Caãastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa

(cNClA) e no cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.tce,pr.gollbr/tcepr/municipaÿail/ConsriltarlrlpedidosV/eb.asPx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação'

t4 DOS RECURSOS

t3.2

13.3

t4.t

t4.2

14.3

14.4

r4.5

14.6

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

IJmavezaceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começará a contar do término do prazo do

råcorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

Os recursos e conttanazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www. gov.br/compras/pt-br'

o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos econtranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâafé 5 (cinco) diaspara:

14.6.t Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14; O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

aproveitamento.

Cxpr: z6.zos.6rsloool -ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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t4.9

15

17.l

MUNTCíplO DE MARMELEIRO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicaparaa conta bancária da Contratada

inåicã¿a pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defrnitivo do objeto.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaÇáo da sessãó pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l1.l.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regilaização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

l23iZOO6.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao enceffamento da etaPa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

lS.2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examiiada a äocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser-realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente'

L6.Z.l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO
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A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALI{ISTA, CgnfnAO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

euaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

ùudiôatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o probloma seja

definitivamente sanado.

DA DOTAçÃO OnçemENrÁRIA

Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65,II, "d" da Lei8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados jrurto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios parã a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes) i Taxus - trxerclcio Poder de Polícia. Os recursos orçamentários

correrão por conta das seguintes dotações:

DAS CONDIçÕES PARA ASSINATIIRA DO CONTRATO

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital'

O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o

endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do initrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, e¡n até 05 lcincoì dias aDós o seu

rgreÞiEf,rlq.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente' ou para

retirada no paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais

prevista no item anterior.

para aassinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária

FonteElemento de DespesaÓrgão/unidade Funcional ProgramáticaConta
03.3.90.39.88.00.0004.r22 0003 2.00657

5103.3.90. 9.88.00.0004.t22 0003 2.00658
03.3.90.39.88.00.0004.122 0003 2.00659

03.01
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19.5

20.1

20.2

20.3

2l

2t.l

21.2

20

ESTADo po pnRexÁ,

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeação de procur&dor, e cédula de identidade do representante.

O prazo pa.3 aassinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez,poÍ igual perlodo, quando

solioitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito

pela Administração.

DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de execuçño dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitaçõo

e emissõo de empenho do Departamento Administração e Planejamento.

zO.Ll O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administtaçáo, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da pronogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cablveis'

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme

Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2}02, o licitante/adjudicatário que:

21.1..L Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.L.2 Apresentardocumentação falsa.

21.I.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

2I.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.I.5 Não mantiver a ProPosta.

21.I.6 Cometer fraude f,rscal.

21.L7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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21.3

2t.4

2t.5

2r.6

2t.7

2t.8

2t.9

2t.10

22.1

ESTADO DO PARANÁ

Nos termos do artigo 87, daLei8.666l93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquér das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidade 
-civil 

e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) lrlutta moratór¡a da 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustiflrcado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

à oLrigaçao, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela rnanutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes;

c) iVlulta compensatória de ZOyo ¿o valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidadì se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a' 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fr.¡ndamento no artigo 7o da Lei

10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentementè da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)' 
sujeiia(s), ainda à comþosição das perdas e danos causados à Administração Municipal

dJcorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

òontratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por pàrte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratadapossuirtom esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimaçãó, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo

devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta

do infrator, o rutát.r educativò da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,

levando em consideração todos or ätor celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e danzoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de intereÃe público decorrentes de iato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em
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22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

22.8

23.1

24.1

24.2

24.3

24.4
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ESTADo oo peReN,A,

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurldicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse prlblico ou aos demais

interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRAT]DE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrãm, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como

de manþular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paran|através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório'

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norïna do art, 43, $ 3o, da Lei Federal n} 8.666193, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, eÍr qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

dest-inada a-esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que åeveria constar do processo desde a tealizaçáo da sessão pública.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.tl

24.12

ESTADO DO PARANÁ

Das sessões prlblicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), Que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanaf elros ou falhas, desde que não contrariem a legislaçãovigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão s"*pte, þara todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autentiõada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exðepciónalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregõeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CMJ. Se o licitante for mãtriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz. Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

naíxezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela frdelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a tealizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do véncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)'

As normas deste pREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de eiigências formais, desde que não comprometa a aferição da

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 30 de novembro de2022.

air Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fomecimento

Modelo de ComercialANEXO II
Modelo de UANEXO III
Modelo de de ME/EPPANEXO IV
Modelo de Minuta doAI\EXO V

cñp¡: zo.zos.ee5loool -o I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL pn pnncÃo N' 123/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 206/2022
MODALIDADE: PNNCÃO ELFTNÔNCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para prestaçño de serviços de mídia impressa, mídia digital e

serviços de sonorizaçõo para o Município de Marmeleiro - PR

AI\EXO I

Termo de Referência
ESpECIFICAçÕES rÉcNrC¡,s E coNDIÇÕnS on F9RNEçIMENT9

1-DESCRTçÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para prestação de serviços de mídia

impressa, rnldia digital e serviços de sonorização para o Município de Marmeleiro - PR, de acordo com as

esiecificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Depaftqrqento de.,rA'dministraçã9 e Planejamento,

iniormar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

^

97.665,008. I 3 8,75

em espaço de um quarto de página por edição,

campanhas institucionais criadas pelo Município, como

de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Blooo

de Produtor Rural e demais orientações do Poder

Público, os quais são importantes e necessárias ao

conhecimento da coletividade (mlnimo de 12 inserções

por mês). Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40
(quarenta) exemplares a aada nova veiculação mínimo

de três edições por semana, comprovados nos últimos

três meses), para conhecimento e arquivo das

secretarias e setores públicos municipais. Sonorização

de rua elaborado pela Prefeitura Municipal' Divulgação

em portal próprio na internet e rede social do veículo de

comunicação, dos vídeos institucionais produzidos pelo

Municlpio, destacando programas, projetos e as

potencialidades de Marmeleiro/PR (Turismo, Indústria

e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). Também,

em portal próprio na internet e rede social do veículo de

comunicação, em áudio visual (AO VIVO - HD)'
vincular as notícias, entrevistas e contetldos
jornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos

principais acontecimentos de interesse do Municlpio
(independentemente da quantidade de minutos),

suprindo interesse prlblico e gerando maior

transparências das ações do Governo Munioipal;
Transmitir, simultâneo, ao VIVO via internet, em

qualidade HD, com no mlnimo três filmadoras
profissionais e equipe de seis pessoas qualificadas, nas

plataformas próprias do veículo de comunicação e nas

redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos

REPLAY)
tais finaisoomo depela municipalidade,promovidos

esporti (Comvas feiras,festas,competições
transmissões serdevemTodas AS

V

l2 Meses01

',Y.,li'r:

liji ¡i[;'ù,r(!

\'tijrl'!¡¡tfrl
'1 \ \{1) i iil:.'r:l i

\ :;diui i lrrìirii
ri ii,', ! N ¡ì fl

.¿,{rt:tl 1iì,'.{tì L

Lll¡rr.l,ì;rt(i;llilí,liil ü)rfrN¡¡, li rir(il
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ESTADO DO PARAN.Á,

gravadas em resolução mínima do 1.080x1920 Bite
Rate de Vídeo (áudio com qualidade superior a

l28Kbps) e encaminhadas, através de periférico

externo, para Arquivo do MunicíPio

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 97.665,00 (noventa e sete mil e seiscentos e

sessenta e cinco reais).

1.3. O prazo devigência do Contrato será pelo período de 72 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

2 _ PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os serviços deverão serem prestados com a divulgação de matérias, vídeos e sonorização

gravadas pelo Munióípio de Marmeleiroem Mldias Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua

õonforme-demanda do Contratante e serem disponibilizados em até vinte e quatro horas após a solicitação.

2.2. Os serviços serão executados na sede da contratada ou em prédios priblicos e particulares

situados no perímeiro urbano e rural do Município de Marmeleiro, com data previamente agendada,

acompanhados por servidor designado pela administração municipal.

3 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

3.1. Tendo em vista as especificidades dos serviços e produtos relacionados ao objeto deste

Termo de Referência, a CONTRATADA, durante todo o tempo de vigência de contrato, realizarâtodas as

suas atividades a partir de parâmetros de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

transparência emtodas as fases, e,patatanto, deverá:

3.2. Fornecer a seus profissionais técnicos todos os recursos materiais necessários à plena execução

do objeto.

3.3. Dispor de estrutura fisica e de locomoção para anteder as demandas da CONTRATANTE.

3.4. Atender prontamente todas as demandas apresentada pela CONTRATANTE conforme

calendário e planejamento previamente estabelecidos entre as partes.

3.5. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito funcionamento do objeto, sob

qualquer alegação, mesmo sob pieteito de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento

pretendido e necessário.

3.6. Demonstrar à CONTRATANTE possuir equipe com a quantidade suficiente de profissionais

habilitados, capacitados e preparados para o exercício de suas funções, possuindo conhecimentos que os

permitam át.rrd"r.- à, exp"itativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

iransparência necessárias à consecução das atividades nas áreas de Gerência de Projeto/Atendimento, de

planejamento e Formulação de Estratégias Web, Direção de Arte, Redação e Designer, entre outras.

3.7. Oferecer à sua equipe a estrutura e a infraestrutura de trabalho necessário à realização de suas

atividades, assegurando docümentalmente à CONTRATANTE que os serviços e produtos previstos serão

desenvolvidos com o uso de ferramentas e soluções tecnológicas modernas, pertinentes, eficientes e capazes

de atender as expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de transparência em

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
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todas as etapas do processo, em especial naquelas que envolvem ações de interação em canais de mldias

sociais, -onitotu*ênto, levantamento de estatísticas e produção audiovisual.

3.8. Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes da contratação deverão ser

custeados pela CONTRATADA, tais como, e não somente, hospedagem, despesas e deslocamentos da

equipe, alimentação, telefonia, aquisição de imagens, softwares, áudios, vídeos.

Compete ainda ò contratada:

a) Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais criadas pelo

Municlpio, como dé incentivo a 
"mpt"ras, 

avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais

orientaiões do Poder Público, ol quais são importantes e necessárias ao conhecimento da

coletividade (mínimo de 12 inserções por mês);

b) Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de

tiês edições por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das

secretarias e setores públicos municipais;

c) Gravações de áudio e vídeo em rua e reuniões elaborado pela Prefeitura Municipal;

d) Divulgação em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos

institucionais produzidos peló Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de

Marmeleiro, PR (Turismo, Indústria e Comércio, Agricultura, Sairde, Educação);

e) Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual

qÂO VWO - HD), vincular as notlcias, entrevistas e conteúdos jomallsticos, produzidos pelo Poder

Èúb¡ro, dos princþais acontecimentos de interesse do Município (independentemente da quantidade

de minutos), suprindo interesse público e gerando maior transparências das ações do Governo

Municipal;

f) Transmitir, simultâneo, ao VIVO via intemet, em qualidade HD, com no mínimo três filmadoras

profissionais e equipe de no mínimo duas pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do veículo

ã" comunicação ð nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos promovid_os pela

municipalidadã, tais como finais de competições esportivas (Com REPLAY), festas, feiras, festivais,

exposições;

g) Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de

Ýid.o (áudio com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico externo, para

Arquivo do Município.

4 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:

4.1. proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual.

4.2.Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, procedendo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos'

4.3. providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as

notas fiscais/faturas emitidas Jatestados os recebimentos dos s produtos pela administração.

4.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos da proposta'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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4.5. Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou inegularidades

constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias,

s - DA FIScALIzAÇÃo oos sERVIÇos:

5.1. O recebimento dos serviços, aftscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será

de rosponsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e do Assessor de

Relações Públicas.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão uo t"girtro das òcorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será f,rrmado entre as partes.

Entre 
-suas 

atribuições está a dè apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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EDITAL nn pnncÃo N' 12312022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 206/2022

MODALIDADE: PREGÄO BIBTROMCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestaçõo de serviços de mídia impressa, mldia digital e

serviços de sonorizaçõo para o Municlpio de Marmeleiro - PR

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa !¡.........!, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ...,.r....' carqo, RG

...........:...,.., CpF ,.........,......., (.endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'12312022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação do serviços,

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame,

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão priblica de PREGÃO ELETRONICO'

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento'

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segurosr encargos sociaÍs, trabalhistas

e todas as demais despesas necessórias ò execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo

R$ R$XXXXX XX XXX1

tL',¡i(;l

t¡ii,rìlldlrr,

\,\',:úl¿1,

,,'r¡¡iiilt,r{'

\\.;ti lrJi

;,rilrl;rirI l) l:1.'Jtt 
'i 

t t1:I¡I likl ri r ii.{ild ir tlr,:1i;t';
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EDITAL un pnncÃoN" t2312022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 20612022

MODALIDADE: PNBCÃO BTBTNÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestaçõo de serviços de mídia impressa, mídia digital e
serviços de sonorização para o Município de Marmeleiro - PR

ANEXO IU

MODELO DE DECLARAçÄO tnmIcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ...' com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

t) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n} 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

g .1s4lgg,que nãõ empregamos menores de 1 I (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) '..........., Portador(a)

do RG sob no e CpFo cuja funçãolcargo
(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pelaé

assinatur¡ do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes deiargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

lícitatório, bem como em caso de evéntual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte erdsrço:
E-mail:
Telefone: 0

7) Caso alterð o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

ústema de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/I\4F sob n.o

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n .o *,r,rDO22e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de de2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL nn pnncÃoN" t2312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20612022

MODALIDADE: PNNCÃO BTBTRONTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e

serviços de sonorizaçõo para o Municlpio de Marmeleiro - PR

ANEXO IV

MODELO p¡,onÄO DE DECLAn¡çÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .......,,!......r!.....,.' CNPJ no !.....,.,.........,...' com sede na

....., através d. r"u representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

coolerativa, nos termos da Lei Complement ar n' 123106, alterada pela Lei Complementar no l47llL,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv eU Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@rnarrn.gleiro,p¡p-v*þ/lþiggsslQ2@)¡¡¡$:stehupLcsv-bL - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Á,

EDITAL DE PREGÃO N' 123/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20612022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e

serviços de sonorização para o Município de Marmeleiro - PR

AI\EXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No **'c12022

(Pregõo Eletrônico N" 12312022 - PMM)

o MTINIcÍpro DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CMJ/lvlF sob

o no 7 6,205 .665/000 I -01 , com sede administrativa na Avenida Macali, no 255 , centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.3SZ.B$:-L 
-SSp¿pn 

e inscrito no CPF/l\dF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa *****tr*, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/\'IF sob o

no ¡t lt¡t ¡t 't, com sede na 'r**,ri*, no 't *,1.{., Bairro *'1.'1.¡F¡l', Cidade dg 'l"l"l"l', Estado do 'l'¡t'l"t CEP ***, Telefone

1'r,,r,¡ 
*,'r,,ri*,r, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. *¡l'¡l"l'¡l'¡tt*, portador da cédula de identidade

òiui ßC) oo *****i S-Sp/**, e inscrito no CPFA¡ÍF sob o no 'r't'l'¡r'*¡t'r'¡l', de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e oúedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 12312022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contrataçõo de empresa pora prestação de serviços de

mfdia impressq mídia digitat e serviços de sonorizaçõo para o Município de Marmeleiro - PR, nos

termos descritos no item 2.L dacláusula segunda deste instrumento,

Parógrafo (Inico
lntegr"am e completam o presente termo contratual, para todos os frns de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 12312022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGIINDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do obj eto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* ****** de acordo com a abaixo descrita:

t2 Meses

Veicular, em espaço de um quarto

avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor
do Poder Público, os quais são

importantes e necessárias ao conhecimento da ooletividade
(minimo de 12 inserções por mês). Entregar, conforme demanda

da Prefeitura,40 (quarenta) exemplares a cada nova veiculação

mínimo de três edições por semana' comprovados nos últimos

três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e setores

prlblicos municipais. Sonorização de rua elaborado pela

Þrefeitura Municipal. Divulgação em portal próprio na internet e

rede social do veíóulo de comunicação, dos vídeos institucionais

produzidos pelo Município, destacando programas' projetos e as

potencialidades de Marmeleiro/PR (Turismo, Indústria e
'Comércio, 

Agricultura, Saúde, Educação)' Também, eÎr portal

campanhas

de página por edição,
Município, como deinstitucionais criadas Pelo

incentivo a empresas,

Rural e demais orientações

01

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

E-mail: licitacaó@rnanneleiro.pr'. eov.bl / licitacao02(O.$íìr'nreleiro.pr.gov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e cornerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

B.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL^Á,usuLA TERCEIRA - DAs coNDrÇOEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapataa conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, nó prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

g.Z A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS No ',r',r+12022

(Pregão Eletrônico N" 12312022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar anota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJ/MF apresentado noJ documèntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

õontratuãis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

Ê-mail: iic¡tacaó@rn¡,r'neleir.sr.,!gçl-brl.Jçi1390982@tüllre!dsp-t gs-v-,"bJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

próprio na internot e rede social do veículo

áudio visual (AO VIVO - HD), vincular as

e oonteúdos jornalístioos, produzidos pelo Poder Público, dos

principais acontecimentos de interesse do Municlpio
(independentemente da quantidade de minutos), suprindo

interesse público e gerando maior transparências das ações do

Governo Municipal; Transmitir, simultâneo, ao VIVO via

intemet, em qualidade HD, com no mínimo três filmadoras

profissionais e equipo de seis pessoas qualificadas, nas

plataformas próprias do veículo de comunicação e nas redes

iociais da Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela

municipalidade, tais como finais de competições esportivas (Com

REPLAY), festas, feiras, festivais, exposições; Todas as

transmissões devem ser gravadas em resolução mlnima de

1.080x1920 Bite Rate de Vídeo (áudio com qualidade superior a

l28Kbps) e encaminhadas, através de periférico externo, para

do

de oomunicação, em

notícias, entrevistas
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$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

peta våriãçao do índice INPC ocorrida no período, salvo a oconência do disposto no $1o desta Cláusula.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trataopresente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes) e Taxas - 
-Exércício 

Poder áe Polícia. Os recursos orçamentários correrão por conta das

CLÁ.USULA eIIINTA - DOS PRAZOS, VIçÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 Os serviçosieverão serem prestados com a divulgação de matérias, vídeos e sonorização gravadas pelo

Municlpio de Marmeleiro ern Mídias Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua conforme

demanda do Contratante e serem disponibilizados em até vinte e quatro horas após a solicitação.

5.2 Os serviços serão executados na sede da contratada ou em prédios públicos e particulares situados no

perímetro ur|uno e rural do Município de Marmeleiro, com data previamente agendada, acompanhados por

servidor designado pela administração municipal.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da dafa de sua assinatura, ou seja, até 't'l"r'¡r"r"r"

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

5.4 Havendo pronogação, os valores poderão serreajustado, após 1,2(doze) meses, utilizando-sepatatala

variação acumulada do IMC, apaftir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ.usuLA sExrA - DAS oBRTGAÇOns u¡, CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações

dentro das ttormas e condições estipuladas neste termo contratual.

6.2 lndicar o representante da administraçáomunicipal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,

procedendo ,"girtto das ocorrências e adotando as þrovidências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem

como para o recebimento dos produtos.

6.3 providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas

fiscais/faturas emitidäsã atestados os recebimentos dos s produtos pela administração.

6.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos da proposta.

6.5 Notif,rcar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou inegularidades constatadas,

para que seja adotada as medidas corretivas necessárias'

cL^Á.usuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAçOns oe coNTRATADA
7.1 Tendo em vista as especificidadeé dos serviços e produtos relacionados ao objeto deste

Termo de Referência, a CoNT-RATADA, durante todo o tempo de vigência de contrato, tealizatâ todas as

suas atividades a paiir de parâmetro. d" qualidade, de exóelência, de competência, de agilidade e de

transparência em todas as fases, e,paratanto, deverá:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(-á)rnarrneleirùl2te9v.L|Il.licüÂc-a!02@nallnclsin pregtlbl-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

03.3.90.39.88.00.0004.122 0003 2,00657
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03.01
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7.2 Fomecer a seus profissionais téonicos todos os recursos materiais necessários à plena execução do

objeto.

7.3 Dispor de estrutura fisica e de locomoção para anteder as demandas da CONTRATANTE.

7.4 Atender prontamente todas as demandas apresentada pela CONTRATANTE conforme calendário e

planejamento previamente estabelecidos entre as partes.

7.5 Não deixar de executar qualquer atividade neoessária ao perfeito funcionamento do objeto, sob qualq-uer

alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento pretendido e

necessário.

7.6 Demonstrar à CONTRATANTE possuir equipe com a quantidade suficiente de profissionais

habilitados, capacitados e preparados para o exercício de suas funções, possuindo conhecimentos que os

permitam atenãerem às eipeìtativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

iransparência necessárias à consecução dal advidades nas áreas de Gerência de Projeto/Atendimento, de

planêjamento e Formulação de Estratégias Web, Direção de Arte, Redação e Designer, entre outras.

7,7 Oferecerà sua equipe a estrutura e a infraestrutura de trabalho necessári o àrealização de suas atividades,

assegurando documentalmente à CONTRATANTE que os serviços e produtos previstos serão

desenvolvidos com o uso de ferramentas e soluções tecnológicas modernas, pertinentes, eficientes e capazes

de atender as expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de transparência em

todas as etapas ão prorrrro, em especial naquelas que envolvem ações de interação em canais de mldias

sociais, monitoramento, levantamento de estatísticas e produção audiovisual.

2.8 Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes da contratação deverão ser custeados

pela CONTRATADA, tais como, e não somente, hospedagem, despesas e deslocamentos da equipe,

ãlimentação, telefonia, aquisição de imagens, softwares, áudios, vídeos'

7.9 Compete ainda à contratada:

7.9.1 Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais criadas pelo

Municlpio, como de incentivo a empresas, aviros do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais

orientaioes do poder público, o, quiir são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade

(mlnimo de 12 inserções por mês);

7.9,ZEntregar, conforme demanda da Prefeitura, 40 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três

edições poir".anu, comprovados nos rlltimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e

setores públicos municipais;

7.9.3 Gravações de áudio e vídeo em rua e reuniões elaborado pela Prefeitura Municipal;

7.9.4 Divulgação em portal próprio na intemet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos

institucionais produziåo, p"io Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de

Marmeleiro, PR lTurismo, lnd,ltttiu e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação);

7.9.5 Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual (AO

V1yO - HD), vincutar as nóticias, entrevistas e conteúdos jornallsticos, produzidos pelo Po{er Público,

dos principais acontecimentos de interesse do Município (independentemente da quantidade de minutos),

suprìndo int"r.rr" público e gerando maior transparências das ações do Governo Municipal;

7.9.6 Transmitir, simultâneo, ao VIVO via internet, em qualidade HD, com no mínimo três filmadoras

profissionais e equipe de no mínimo duas pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do veículo de

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Maoali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela municipalidade, tais

como finais de competições esportivas (Com REPLAY), festas, feiras, festivais, exposições;

7.9.7 Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de Vídeo

(áudio com qualidade superior a 128Kbps) e encaminhadas, através de periférico externo, para Arquivo do

Município.

cl,ÁusutA oITAvA DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g. 1 . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.

8. 1 .2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proPosta.

8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1,7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8 .666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigãções assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

criminal, e observadã o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) lvtutta moratória ie1,33%(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

à oLrígaçao, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Adminjstração poderá optar

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes;

c) -lVIutta 
complnsatória de ZOy" Ao valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidadì se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;-

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo pruro ã" até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
l1.sZ¡l1z,sem prejuíro das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) IndependentemËntõ da aplicação daipenalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
' 

sujeiìa(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

d""oo"íí., de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta prefeitura e, se estesìão forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e po.t"rio, execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR'

g.5 Em se tratando de adjudicatária que não compar ecer pataretirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será .n"u1¡iohudo purã inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000
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Geral do Municlpio de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, ioAenOo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidamente

informado pa¡¿aapreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditðrio e a ampla defesa à contrãtada, observãndo-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçäo a gravidade da conduta do

infrator, o carâter educativo åu p.nu, a ieincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideiação todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administiação, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabllidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

cLÁ.usuLA NoNÄ - DA FIscALIZAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos òs informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e do Assessor de Relações

Públicas.

9.3 A fiscali zaçäo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condiçõe, té.rri.ur, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmètro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre'suas atribuições está a dã apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art.7g e gg da l-iig.øaatg3 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inãdimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
À aça-o fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei_Fedetal no 8.666193,

bem como em relação uo, prurãr, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

r2312022.

cLÁ,USI]LA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e po1.1!o unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

comprwada aionveniênc ia parc a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000'p-nluil, 
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MUNtcíplo DE MARMELandttu
ESTADo oopRnRNÁ'

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ëscrito, com antecedênciä rnlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

ãeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

Cr,Á,USUr,¡, nÉCrVre. PRIMEIRA - DAS ALTERAçöpS CON1RATUAIS
Toda e qualquer alteraçáo deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei no 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dòtações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

çLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à gorrunqlo previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fêderal nÎ 8.42911992), aLei Federal ¡.' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecei dar ou ,, .o.pro*ìter a dar,u qu* quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto pór conta própria quanto-por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compénsação, vantagåns frnanceiras ou bèneficiós indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

.onrìituu* prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro dã presentJcontrato, seja dã'forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

çLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PT'BLICAÇÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art, 61, daLei8.666193.

cL,A.usrrLA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLIC^Á.VEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçõ.es expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito públicó, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

6L,Á.USULA DÉCIMA QIIINTA - DA TRANSMISSÃO DE DSCUMENTOS

A troca de documentos e ìnformações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,UST]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10'520'

de2002,no Decreto Estadual * zq.ø+g, de 2003, na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 200é, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnneNÁ,

cr,Á,usul,a oÉcrvre sÉrnvrn - sucpssÄo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si-e

,ru, ,u".rrores, ao fiel cumprimento do que ora aþstaáo, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do paraná, paia dirimir tåda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro, ** de d"l'd'¡l"l' de2022'

MI.INICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNP¡: 26.20S.665/0001'01
Ãuen¡¿u Vfu*f¡, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacao@manneleiro.i:r.q.-.bJiioita"aoozranrat',rìet"irqp-Lgqllbr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO P¡,RRN.Á,

Marmeleiro, 30 de novembro de2022

Parecer n" 14612022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, DETERMINO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 12312022, que tem por objeto a contratação de

empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e serviços de sonorização para o

Município de Marmoleiro - PR, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de

julho de 2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de

2012; da Instrução Normativa SLTVI\{P no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n'1'57912006,
de26 de outubro de2006,bem como as norrnas vigentes e da presente licitação.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.6ó510001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNrcípro DE MARMElElndlstr
ESTADo oo pRReN.Á,

Avrso un r,rcrr^tçÂ.o
pnncÃ,o pr,nrnôNlco N" tz3tz02z - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20612022-LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e serviços

de sonorização pala o Municlpio de Marmeleiro - PR, conforme especificações e quantidades constantes

no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 01 de dezembro de 2022.

rÉnur¡vo Do RECEBIMENTO DAS PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 14 de dezembro de

2022,

INÍcIo n¡. snssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dÍa 14 de dezembro de 2022.

Parø todas as referênciøs de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF),

LOCAL: www.comprassovprnamentais,sov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.co.r"npraqsovernamentais.qov.br e

www.marmeleiro. pr. gov.br.

TNFORMAçÕES: (46) 3s2s-8107 ou (46) 352s-810s.

Marmeleiro, 30 de novembro de

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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Av,Macali, ?.SS - Cx,Postal 24 - Fone lFax (+ø) SSzS-s100 - cEP 85615-000 - MÂRMELEIRo - PR

PORTARIA N'6.685, DD 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências,

o pREFEITo Do nnumcÍplQ DE MARMELEIRo, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 10.520/2002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainædi, Matrícula no 1450'8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

l¡rt, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula ltl6'9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cfe penor preço;
VI - Çonduzk a sessão pública presencial e via ìnternef, quando Pregão

Eletrônico; f rvII Verificar a conformidade da proposta com .*';dddfi-Ei.{tt cç},ï'f-

estabelecidos no instrumento convocatório; 
- '() S.iÏil'Gläfr^{"\L

VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; 2 1 Stl. f0n
X - Indical o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjtrdicar o objeto, quando não houver recurso;

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quanclo mantiver sua decisão;

w-w-w.rrrarmeleiro.

encaminhá-los à
ftA
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicagão à autoridade superior . ptopoiu homologagão.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da lícitação;

II - Zelat pela observânoia dos atos esssnciais do progã0, inolusivo na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortariano 6,457, de 18 de março de2021',

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

Cöi"jFi:fti CÕi'{
0 ülìlGll'.1/,1

2 1 SrI. 2022

Publicada no DOE no I157, de24 de janetro de2022,

\ /ww.marmeleiro.pr.gov.br'

t-,tfi¿\
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HrsróRrco Do PARTIcIPANTE

,.)

Norne: ...... , .r.,..

Franciéli de Oliveira Mainardi

DlsponibiildaCe:
1 1 I 01 12022 a 31 I O1 I 2O22

CON-¡ EÚtX} PROGRAMÁT¡CO

Curso: .:::

Formação de Pregoeiros - Teoria
CargaÌ{orária:
20 horas

Nota Final:
t00

c:
.-¡
F)€
N
N

Ti.T

(--)

-Ìr-I

Certificado regisfrado na Escola Mrtual.Gov - EV.G sob o código u0o16o66819xo5lr.

Este cedificado ftii gerado em 1ZO1f2t?2 às 14:O1 horas-

O presente certificado pode ter a sua validade comprorrada acessando o QRCode à esguerda, ou, caso desejâr,
informando o códrgo acima na opção Validaio de Documentos no endereço htþs-íwww.escolaviriual.qov-br.

A data de emissão pode ser ar¡terior à data fiml do cr¡rso nos c€rsos em que o participante ahançou 6 rcquisitæ
mínimæ para aprovação antecipadamente.

H
t\)
8Ù

cÈ-

Módulo I - Conceltos Fundarnentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletônico-

'Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operaçãoparte I
Módulo M - PregáoElefuônico - Operação parte 2

F'J ¿r l:i
lY ffil

rt\1 -i7 ? -i,!ã,'+ú.3 I- û t'

Eaap
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054,709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ivento: FoRMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABTLIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEUDO PROGRAMÁflCO:

CertificarrÌps que o(,a) particlpante cc¡ncluiu <>

'rC¡,¡r"so cle Forrnação de P'regc).eirps¿' trrinistrado pelo
Tribunal cle Contas do Estaclo do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

{;rl'.ii:It:: Cf}l,t
ü riiiiGii'{ÅL

2 i Srt. Z0Zz

-i'i I tr ,\i U írl'\

üdø>rc<.?z'ÝþshA
Hello GllbertoAmarat

Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca
Neetor BaPtlsta

Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

C.lJRSO:t'RESEN(}Ir\L. CURS.G) ONL]NË
Ros rJons€lÞ¡l¡c¡acle clo .prc' goelt f o. € oq Lrlr)€t' öÈ arjõlo. -Fl€ln€Jertn€ntc' o.terìTrc' cle refêröneler

Í¡(,b llcllïacle, trlrt Þr¡g haçÈlo.'o. psct fclo clê
egçtEli êglnìerì(gs

'.Ê.()Þo€lo ÞL'¡¡rllèq. do ¡rrogrõo
Adjuc¡¡caçÉ.e o. hÇrnologação Anulação e

.roÝ()gra€ìelo
is€¡rtçt eË

https://servicos,tce. . gov. br/TGE PR/Tribu nal/S I S EG P/SlS EG PVa
f69d01 10505470985

idarCertificado?codlgoVal ldador=562dd8d5'e54c-42Í2'BBel'
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cresol recebe líderes de cooperativas do Equador
O encontro teve

duração de
quatro dias e

possibilitou trocas
de informação e

qualfficação técnicq.

Da assessoria - Entre os
dias 22 e 25 de novembro
foi realizada uma imersão
com integrantes das coo-
perativas Financoop e Cac-
mu, do Equador, na Central
Cresol Baser, em Francisco
Beltrão. Com o obietivo de
fortalecer as relações de
parceria e a frente de haba-
lho com a Agri-agência no
desenvolvimento do coooe-
rativismo equatoriano, ior
meio da trooa de experiên-
clas,

Esse é o terceiro ano de
projeto que tem como fo-
co a inclusão financeira de
jovens e mulheres. Finan-
ciado pela Agência Fran-
cesa de Desenvolvimento e
captado pela Asri-asência.

A comillua do Equador em ulsila à Cenl¡al C¡esol Baser

tivas do Equador e liderado
através da coordenação
equatoriana, com a entrega
de todo o programa e graãe
de educação pelo Cresol
Instituto.

Na imersão, também foi
realizado o seminário "Fi-
nanças Sustentáveis". Os
visitantes também estive-
ram presentes na coopera-
tiva Cresol Conexão, com
sede em Medianeira.

Alzimiro Thorné, Þre-
sidente da Central Crèsol
Baser, também destacou o
momento de imersão com
o grupo. "Esses momentos
de trocas e qualificações
nos mostrâm o quanto nos-
so trabalho dá resultados.
E uma forma de ver oue a
Cresol é um grande e'bom
exemplo em muitas das su-
as realizações, além de ser
uma forma de podermos
cumprir com o nosso ob-
jetivo de poder fazer a di-
ferença no cooperativismo
como um todo e não apenas
enquanto Cresol".

.E

3

rl

t\.'L de AlumÍnios discute mudanças técnicas no setor

o projeto tem cooperativas
do Equador como benefici-
árias, por meio da aliança
Agricor. Entre as entresãs
realizadas pela Cresol, ãs-
tão os processos de educa-
ção, trilhas de comunicação
e conteúdos de profissio-
nalização, junto às equipes
lntemas.

Durante a visita, as áreas

&

=
i5

de Risco, Carteira, Gente
& Gestão, Comunicação e
Negócios, trabalhararir co-
moéodiaadiaeacriacão
de produtos e serviços dis-
ponibilizados às cooperati-
vas singulares.

Dia 24 foi realizado o
lançamento da turma de Jo-
vens Lideranças, com mais
de l00jovens das coopera-

JdeB - O APL (Arranio produtivo
Local) de Alumfnios do-Sudoeste do
Paraná promoveu em novembro uma
palesha com Eduardo Rodrigues, di-
retor da TS4 Certificadora, sõbre mu-
danças da última Portaria do Inmetro
(499). A^n_ova medida, que foi publi-
cada em 20 de dezembro de 202 Í, teve
como objetivo consolidar e uniñcar as
portarias já existe¡tes sobre a legisla-
ção e o processo de Certificacão Õom-
pulsória no Setor de Panelas i,Ietálicas
(portarias 419, 398 e 2l).

De acordo corn o empresário Ade-
mar Pastre, coordenador interino do
A!f-, foi impofante a presença de
vaflos empresânos do setor, acompa-
nhados ou representados por seus pro-
fissionais da-área técnicå, "buscándo
todos estarem. a par de todos os pro-
cessos e caminhos técnicos referènte
à nova legislação vigente". O ApL é
üna lmport¿¡te organização empresa-
rial, pois l0% dasèmpresas certifica-
das no Brasil estão dó paraná e 65%
dessas empresas pertencem ao APL de
Alpâios do Suãoeste.

Ademar Paslrs e Eduado Rodrigues
duranlo a rsunlão do APL ds Alumlnios.

. $ palestra foi prestigiada pelo pre-
sidente Sindimetãl/Sudoeste, Olcii¡ar
Tramontini, de Pato Branco, Ðe acor-

do com ele, apesar de todas as dificul-
dades enfrentadas pelo setor diante do
momento polftico-econômico, além
do pós-pandêmico, foi enfatizada a
importante atuaeão e representativida-
de do APL de Alumlniôs do Sudoeste
do Paraná, tanto em nlvel estadual co-
mo federal.

O llder empresarial também falou
sobre a importância do associativis-
mo, bem como reconheceu a credibi-
lidade e o reconhecimento que o ApL
tem no Estado. Uma reuniã'o do ApL
de Alumlnios deve ocorrer em ianeiro
para discutir quem será o novó coor-
denador e também o Þlaneiamento
par:a2023.

Ademar Pastre disse nesta semana
ao JdeB que a entidade está pesarosa
com a passagem do empresário Cláu-
dio Petrycoski, de Pato-Branco. .,pre-
cisamos nesse momento citar e apre-
sentar nosso pesar e sentimentos Þela
grande perda que tivemos no úlfimo
dia 23. Cláudio Petrycoski, um grande
empresário e forte incentivadoido se-
tor indushial brasileiro."

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ AV|SODELIC|TAçÃO

pREcÄo ELETRôNtco ¡r" rä¡l2ozz _ prr,Ír,r
pRocEsso A0¡itNtsTRATtVO N" 2062022_LtC

TlPo: Menor pEço olobal do itom.
OBJETO| Conlralação de empreæ pira'pËstação de sryicos de mldla tmoros-
sa. mldE drgital e servlçæ do snorizaçåo para o l\4unlclploâe Mameleirc.j pA.
conlomo espælficaçõæ e quanUdades ænstanl€s noAnãxo I _ TERlr.rlO DE REj
FERÊNCIA.
RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS:A pertkdas 0g:30 hoEs do dia 0l do d€zêm-
brc ds 2022.
TÈRM|NO OO.RECE€|MENTO DAS pROpOStAS: Até ås Og:00 horss do dta 14
de dezembrc de 2022.
lNlclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horss do dta 14 de de.
zemúode2022.

FXftNWDEsEG-?ÁBlstoH 
ü@

Educadöitä
DOTSV'Z'NHOS

FM104.

Paralodæ ãs ref€rências de tempo s€rá obseruado o horádo do Brasllia IDF).
LUUAL: lrw,comprasgovenamenlsls.gotrbr "Acoss ldentificado no l¡ñk - llcila.
çó€s",
AQUISIçAO D0 EDITAL: S¡t6 w.@mp¡asgovemanentsis.govbr € w.mar-
melelrc.orooÝbr
INFORMAÓÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3s25.810s.

Mamel€iF,30 d€ novembrcd€ 2022.
paulo Jah p¡lail

pßfello

. AVTSO DE LtCtTAçÃo
PREGAO ELETRONICO NO 12412022 - P[,lM: EXCLUSIVP PARA ME E EPPpRocEsso ADMtNtsrR¡f tvo N" 207/2022.1tc

TIPO: lvenor preçogtobal do lote/sruDo.
OB-JETo: Conlralajãod€ cllnlcawteilnária para fomecsrsaplicardossdevaclna
anlrraÞEa para cães e 0al0s, atendendo es nêcessldâdss do Dsperlâmsnto de

. ' ...--'..*..,- .-.....'...... 'll

L2
R€ilrs Hlddcos, confom€ ospeclficaçõsg quantidadæ cons-
- TER¡.,IO DE REFERÊNCIA,
DAS PRoPoSTAS: Aparllrdas 08:30 horæ do dla 01 d€ dezem.

w,@mp6sgov6mÊmonlâ19.goÝbr 6 w.maÈ

AVTSO DE UC|TACÃO
ELETRONICO NO 125/2022 - PIVM -'COM ITENS EXCLUSIVOS PARA

ME E EPP
PROCESSO ADMTNTSTRA'ItVO No 208i2022.1tC

DAS PROPOSTAS: A parllrdæ 08:30 horæ do dia 01 d€ dszem-

mryý.mmpræg0vomamentab,gov,br e',wvr.mats

AVISO DE LICITACÄO
PREGÃo ELETRôNtco No 126/2022 -pMM

PROCESS0 ADMtNISTRATIVO No 209/2022.1tC

w.æmptasgovomamsntals,goÝbr e wwmets

w.comprægovsmamsnlab,goubr e'#¡¡\,{.mats

. AVISo DE LtCtTAçÃo
pREGAo ELETRöNtco N" f2Bl2022 _pt\¡M: EXcLUstvo pARAME E EpppRocÊsso ADMtN|STRATtVO N" 2,t1l2o22.LtC

DAS PRoPoSTAS:Apârtirdæ OB:OO horas do dla 0.1 de dezem-

M.c0mprasgovemamenlals.goÝbr e twmâts

noAnsxo I

MODALIDADE: R€glstm do preÇos.

TIPO: Manor preço unttárlo por liem,

e laminado
Mams-

æpecifcaçõæ quanlldades n0conslmlss Ansxo TER¡,lO DÊ

nos
atendendo

da2022.
DO DASRECEBIMENTO AróPROPOSTAS: 09r00 do dlahoræ l6

de

DISPUTADE PREÇOS:OE 09:00& dohoræ dla ds.de

RECEBIMENTODO PROPoSTASI0As àsArá horas14;00 dla 16

DA DISPUTADE PREÇOS:DE 14:00 dohoras dla de.
de 2022,

do Braslllatodæ æ refetånclas ds tempo srá obseNado o horádo

Sit6

RECEBIMENTO00 PROPOSTAS:DAS àsAté do09:00 horas 14d¡a
d€

DA DISPUTA.OEDE àsPREçOS: horæ09:00 dlado 14 de-
2022.do

DO EDITAL: Sltês

D0 EDITAL: Sllæ

00 EDIIAL: Slt6

TERIVO

DASRECEEIMENlO AtéPROPOSTAS: 09:00às hoEg 't5dia

D¡SPUTA DEDE àsPREÇOS: horæ09i00 15do dle ds-ds
2022.

00 EDIIAL: Sils

RECEEIMENfODO PROPOSTAS:DAS àsArá horasl4:00 dia 't5

DISPUfAOE PREçOS:OE 14:00às dohoras l5dla ds ds-
2022.

DA
do

DO

2022.

(46) 352S107 ou (46) 3s25.8105.
Memêlslrc, 30 de novembm dø 2022.

Francléll ds otlv.ira Malnårdi
Pßgoska

(46) 3525.8107 ou (46) 3s25.010s.
Mamelslm, 30 do novêmhnda2022.

FEncléll da Ollveha Matnardl
Pregoelra

(46) 3525.8107 ou (46) 3525.810S.
Mâmel€ho, 30 de novemúode2122.

Francléll de Ollveha l\4ainardl
pr€gosha

(46) 3525.0107 ou (46) 352s.Blos,
Msmelglrc, 30 de novenbrc de 2022.

Franclélt de Otlwka Malnadt
Pregoo¡ra

(46) 3525.8107 ou (46) 3525.810s.
[,]åmelsko,30 do nov€mbrcd€ 2022.

Francléti do Oltwha l\4ainardl

Prcgoehå
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DIÁRIO OFICIAT ETETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUlNre-rnlRA, 1 DE DEZEMBRO DE 2s22 -j eNO:Vl 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

sDtçÄo M:1365- 18 Pág(s)

- SSP/PR10,103,63José Main17
7.927 SSP/PRra Antunesussara Alves de Ol18
5131465063 - SSP/RSOliveiraValdoir20

.936-2 - SSP/PR10.VanderleiMuhl23
6.045.520-1 - SSP/PRner DebastianiEvandro25
8348988 - /PRer AntoniettiH26
10,051,918-6 - SSP/PRMarcelo Bender28

lll - lNscRlçÕgs lruorrrRlDAs pelo näo atendimento dos requisitos do ltem 2.1 (conforme o cargo) e ltens 4.2 e 4'3 do

Edital de Abertura.

lV - Não houve inscriçöes para vagas reservadas à pessoa com deficiência

Marmeleiro, 1o de dezembro de 2022'

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVTSO DE LtctTAçÄo pREcÃo ELETRôN|CO No 12412022 - PMM - EXCLUSIVo PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O7I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do lote/gruPo.
OBJETO: Contrataçã o de clfnica veterin ária para fornecer e aP licar doses de vacina antirrábica para cães e gatos,

atendendo as necessidades do DePa rtamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, conforme especificaçöes e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRM INO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

tNlcto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

AVTSO DE LICITAçÄO PREGÃO ELËTRÔNICO No 12312022 - PMM PRocESso
AD M IN ISTRATIVO NO 206/2 O2?.LIC

TIPO: Menor preço globaldo item. - - -.!-^- r^ ^
oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mldia digitale seruiços,de sonorização

para o Município dL Marmeleiro - PR, conforme especifióações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA
iÉñMñöõô nrceeli,tENro oas '

Ñôiö òÁéesfEo DE DtspurA DE pREços: às 09:00 horas do dia 14 de-{qzembro de 2022'
n pur" fodas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.compiasqovernamänta¡s.qov,br "Acesso ldentificado no link'licitaçöes"
Ãóú¡èibffio-eDlrAL: sites www.coñffiîqovernamentais.sov.br e www,,marlneleiro,Þr.qov'br.

TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022.

1

rcP
Brasilrþ

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Cãrlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22Oo-2 do Art. lOc de 24.08'01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmeleiro or.qov.br/ no llnk Dlár¡o oflclal'
InÍcu:

olnscricão Gandidato
ulnasdeMDenilson Antunes07
ulnaserador de Mo Mateus Rodri es Bi29

MotoristaMarianoa CamaAna24

Página 2



011121202209:34 Mural de Licitaçöes MuniciPais

rzE)

Þ

TCEPR
'nürÀ&ttl!$àsug sl?üriÌLl4J Ps$a

Deta lhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do 0bjeto* Contr¿tação de emprcsa para Þrestação de seruiços de mfdla im¡rressa, mfdia

dlgltal e serviços de sonorlzação para o Munlcíplo de Mannelelro - PR'

Forma de Avalição Menor P¡eço

0301.04 1.220003200633903988000

97,665,00

;t*

Voltãr

Þr(l¡r

Dotaçäo Orçamentárlax

Preço máximo/Referêncla de preço -

R$*

Data da Abertura das Propostas

Þata da Abertura das PtoPostas

Data de Lançamento do Edltal

Data cte Länçamento do Eclital I roiiiiiôr, i"t
1411212022 Data Registro

Data Regìstro

otlLzl2022

Data da AbeÉura das Propostas 
f ----i

Hå ltens cxcluslvos parð EPP/ME? Não

Há cota de participação para Epp/ME? Náo

Trata.se de obra com exlgêncla de sr'rbcontrataçäo de EPP/MË? Näo

Há prlorldade para aqulslções de mlcroempresas regionals 6u lpç¿15! Nåo

Data Cancelamento

CPF: 8148028931 (k¡gQU)

;

Percentual de pðrticiPação: 0,00

ll

MUNICÍPIO DE MARMELEIROEntidade Executora

Ano+

No llcltação/dlspensa/inexiglbllldade*

Modalldade*

Número edital/Processo*

2022

123

Pregão

20612022

Instituição Financeira

Contrato de Ëmpréstitno

https://servlcos.tce.pr,gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx
1t1



L2W
96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitaçäo

Descrlgåo Detalhada:

RELAçAO DE IrENS - PREGÃO ELETRÔNICO No 00¡12312022'000

Tratamento Dlferenclado: Não

¡plcádln¿â'ríð Daüoto 7 17 4t201 0: Não

^Quantldade 

Total: 12

Valor Total (R$): 97.665,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de, Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (12)

rl

Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

PREGÄo ELETRÔNlco No ool23/2022-000 uAsG 45452¡l 3oh1l2o22'l8i05 f /1)


